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(Do ~ o d e r  Executivo) 
MSC 147/2013 
AV 28212013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 447, de 13 de outubro de 
201 1, que renova a permissão o~itorg,ada a Rádio Cidade Bastos Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em freqi~ência modulada, no 
município de Bastos, Estado de São Pa~ilo. 

(As COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E JNFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

i 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria 11903, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

i 
I 
1 
I 
I 
I 

1 

4 - Portaria 11906, de 1" de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; i I 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 1; 

Ltda,, no município de Guaratinguetá - SP; 
6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 

município de Curitiba - PR; 
7 - Portaria $ 3 6 6 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 1 Ltda., no município de Uberaba - MG; I /  
8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 201 1 - Rede Gerais de Comunicação 

I 

Ltda., no município de Coromandel - MG; 
9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., I 

no município de Alrnenara - MG; 
10 - Portaria 11969, de 17 de agosto de 20 1 1 - Rádio Onda Verde FM de 1 

Aimorés Ltda., no município de Airnorés - MG; 
11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 

I 

Ltda,, tio iriunicíl,io de Ast~rg;? - PR; I 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA, 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria 19416, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro dc 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundagãu Eclucativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria $4445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ46, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n q 4 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 45 1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



Brasília, 9 de novembro de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

L- 

C. E. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.06~0612010, acompanhado de Portaria, que renova a pgmiss&outorgada à RÁDIO 
CIDADE 'BASTOS LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequênca Modulada, no Município de Bastos, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 15 de março de 20 1 1. 

- 

)$Vr'. 

,' / 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CIDAD&~BASTOS LTDA., pela Portaria no 103, 
de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da Lnião de 13 de março de 1990. 

Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Impende ressalvar que o período de 15 de março de 2001 a 15 de março de 201 1 foi 
renovado pela Portaria no 809, de 9 de dezembro de 2008, puhlicada no Diário Oficial da União de 
18 de dezembro de 2008, pendente de convalidação pelo Congresso Nacional. 

5 .  Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n9 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n"8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Pairlo Bernardo Silva 



PORTARIAN-47 ,DE 13  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.06440612010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3: da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 15 de março de 201 1, a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE 
BASTOS LTDA., pela Portaria no 103, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 
13 de março de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Bastos, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusgo cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

si< 
O SILV 

Ministro de Estado das ~omunica~bes 



INTERESSADO: PROCESSO: ~300.06J-1061201O 

INTERESSADO: RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA 
ASSUNTO: ~ N O V A G Ã O  DE OUTORGA 

ASSUNTO: CIDADE: BASTOSISP 

I OUTROS DADOS: 



SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 

MZNISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VZCOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVZÇOS DE ÁUDZO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 39 51 12010 

Referência.: No 53000.064406/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do compe nte processo administrativo. 

MARIA SALETE BORG E ALMEIDA LEONARDO 

I 
De acordo. Proceda-se a qbertura de processo conforme proposto. 

DENISE MENE RA 
/ COORDENADOR(A) -GERAL SUBSTITUTA DO GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 



EXMQ. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 

+ &  ,,* ii,,i+c.=f , , .: : : t cb l , , i  % . , A  ,. -. . c. ,., - $27 i ..,. : !i.,ji8-.+ , .-.,=.-.-. :.r, S..' k "i 

BRAS~LIA - DISTRITO FIEDERAL Fi c-? ,i+. :: i i,, $. u z 
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RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de BASTOS, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 61.504.34610001-1 1, devidamente 
representada pelo dirigente legalmente responsável, requer a V. Sa. se digne a 
apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido de 
renovação, por novo período, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de BASTOS, Estado de São Paulo. 

I , Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular 
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 
caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as 
referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Bastos, 63 de Novembro de 201 0. 

Sr. Carlos Marques Pereira 
Diretor 



~NDICE DE DOCUMENTOS - RENOVAÇÃO DE OUTORGÁ% 4 
RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA. - BASTOSISP 

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa aos trabalhadores - 01 a 22 
período: 2006 a 201 0; 
Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa a empresa - 
período: 2006 a 201 0; 

23 a 27 

Declaração de não infringência ao § 5O do art. 220 da CF; 28 

IIIDeclaração de adesão às cláusulas que regulam o serviço; 1 29 

I I I~eciara~ão relativa à finalidade de promover a cultura nacional e regional; 

I Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, com relação ao 
conteúdo veiculado; 

3 1 

Declaração de cumprimento das normas relativas a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 
Declaração contendo os dados dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e 
direção de programação; 
Cópia autenticada da cédula de identidade do responsável pela gestão das atividades, área 
editorial e direção de programação, para comprovação de nacionalidade; 

I I I~eclara~ão de cumprimento dos percentuais de programação; 

I I I~rade de programação da emissora; 

III~ertidão negativa de débitos relativos ao FISTEL, válida até 081011201 1; 

Illcertidão de regularidade previdenciária (INSS), válida até 21/03/2011; 

Certidão de regularidade do FGTS, válida até 2311 212010; 40 

Certidão conjunta de regularidade relativa aos tributos federais e a dívida ativa da união, válida 
até 031051201 1 ; 4 1 

I Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, válida até 3011212010; 42 

Cópia completa da RAIS - ano base 2009 43 a 61 

IIICÓ~~~ autenticada do Contrato Social; 

IIICÓ~~~ autenticada da Ia Alteração Contratual; 

Icópia autenticada da 2a Alteração Contratual; 

Cópia autenticada da 4a Alteração Contratual. 80 a 82 

Cópia autenticada da 5a Alteração e Consolidação Contratual. 83 a 108 



GRCS - Guia de Recolhimento da ContnbuiçãoSindical 

ril 
E 
g 
f Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
6 R CONS RAMALHO 9920000 61.708.29310001-50 

Ri BairrolDistrito CEP CidadeiMunicipio UF 
BELAVISTA 01325-000 SAO PAULO 

,- SP 

Dadas da Conãibuinte 
NomelRazão SociaVDenominaç%o Social CPFlCNPJICódigo do Contribuinte 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 61.504.34610001-11 

I Endereço I z e r o  I complemento 
R ADEMAR DE BARROS 1 

- - 

CEP BairroIDistrito CidadeMunicípio UF Código Atividade 
17690-000 CENTRO a BASTOS SP 922 

Dadas de Referência da Contribuiçãa Dados da Conõibuisaa 
Categoria (=)Valor do Documento 

PatronaVEmpregador mpregados Prof. Liberal Autônomos 96,02 

I Capital Social - Empresa No EMpregados Contribuintes I (-) Desconto 1 Abatimento I f 
I I I - I 

I Capital Social - Estabelecimento I ~ o t a l  Remuneração -Contribuintes I(-) Outras Deducões i, . , 
2.880,90 ii 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa J NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 14 22. #i 

I 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 



i;. 
i\ i'~';) ?i] T 4 1, i':: D(' ::, ':A ['T YQ ,; 15, (30 
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JC: :; J r: h-:ii,p ',) i ?  C\ V-'< J T), A .15,00 
<I-C' c: [$ 3 A-qT C " r) ':! 1': ' *' ! "7- c; 

i . J , 7:: I .i.; :! ,.! , :. ;I .3 3 3 7 7 
, 7 .  c :;ln; .\.r! Q(J Gl] p. :\,T ?> 23,55 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 



:,i:: 

m 

allErnpregador Ernprcgados 

SAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 





- ~~~ 

CAL GPqS - Guia de Recolhimento da Contribuiçãf- Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

E 
" Nome.dá-E tidade 

6 2 3 .- SIN RAB,, MPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 009.019.02693-9 e ~ n d K o  Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 R CONS RAMALHO 9920000 61.708.293/0001-50 
I 

BaIrrolDistrito CEP CidadelMunicipio UF r BELAVISTA 01 325-000 SAO PAULO SP 
T- 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociallDenominaçáo Social CPFICNPJlCódigo do Contribuinte 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 61.504.346/0001-11 

Endereço Número Complemento 
R ADHEMAR DE BARROS 574 -, 

BairroIDistrito CidadelMunicipio UF Código Atividade 
[%O-O00 CENTRO BASTOS SP 922 

I I I 

104-0 10499.7026093917.76150943460.001225 132500000003000 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 
009.019.02693-9 61 5043460001 30,OO 31/08/2006 2006 

I A u ' e n t i c ~ " ~  M ~ ~ ~ f f ~ : ~ j , e ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ j , ~ ~ ~  .. .- 104 38 , g$ j r?~ f  6j~j. i t  





4 

I 

Dados da Connibuinte I 
NomelRazâo SociaVDenominação Social CNPJICbdigo do Contribuinte 

i 

r 

I 

<r - -, I Capital Social - Estabelecimento (Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduges 

I 

: 8.. . . .. "NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(=)Valor Cobrado 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 
008.01r4.02683-9 615043460001 15,oo ' ~ & 8 B 9 2 8 4 6 5 . C , 4 ; ? . t 1 I  fZ ,@$KD, f .&@~ 

I Autenticação Mecânica 





CAIXA - Coi~tsibuição Sindical 

I";;;; ,/l:,","y I 
Dadas da Entidade Sindical 

3 .- 
-8 .- 
'E 
8 

f 

Código da Entidade sindi&/' 
000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 

r- 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

SAO PAULO SP 

Número 
992 

BairroIDistrito 
BELA VISTA 

Complemento 

CEP 
O1 325-000 

CidadeIMunicípio 

Dados do Contribuinte 

UF 

NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO CIDADE .' 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
61.504.34610001-11 

Endereço 
R ADEMAR DE BARROS 

Número 
574 

Complemento 

CEP 
17690-000 

BairroIDistrito 
CENTRO 

CidadelMunicipio 
BASTOS 

Dados de Referência da Canõihluiçáo Dados da ContribuiçSo 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

(=) Valor do Documento 
213,38 

(-) Desconto 1 Abatimento 
I 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

309 C19 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 576 -.. j f 7  

Categoria 

,'L+ O ~atronall~mpregador,,.' B pregados Prof. Liberal Autônomos 

Capital Social - Empresa 
120.000,OO 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

No Empregados Contribuintes 
13 

Total Remuneração - Contribuintes 
6.402,19 

Total Empregados - Estabelecimento 
22 

P~-, -  



GWCSU - Guia de Recolhimento da ~ontr ibu i~ãÕ~indi&l  Urbana CAI \litE( Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
]Vencimento E$c!ryigio 

Dadas da Entidade Sindical 1 31 10512007 d007, 

f Nome da Entidade Código da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 .- 000.000.264.02693-4 

e Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
6 R CONS RAMALHO 992 61.708.29310001-50 

BairrolDistrito CEP CidadeIMunicipio UF 
BELAVISTA O1 325-000 SAO PAULO SP 

r 
Dadas da Canbibuink 
NomelRazão SociallDenominaçáo Social CPFICNPJICódigo do contribuinte 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 61.504.34610001-11 

Endereço * Número Complemento 
R ADEMAR DE BARROS 574 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF Código Atividade 
17690-000 CENTRO BASTOS SP 601 

Dadas de Referência da Canbibuição Dadas da Conbibuição 
Categoria (=) Valor do Documento 

Patronai/Empregador /&mpregados O Prof Liberal Autbnomos 63,31 

I Capital Social - Empresa 
L 

No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento 
120 O00 O0 1 I 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Rernuneraçáo - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 18 1 ~ ~ ~ u ~ ~ A c r ~ s c i r n o s  

PR (=) Valor Cobrado -05s931 



CAIXA - ~diitr ibui~ão Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Siiidicat 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7414 

Dados da Entidade Sindical 
{ I Nome da Entidade 

31 10712007 

Código da Entidade sindical' 
"r 1 

< I BELAVISTA ( O 1  325-000 
T- 

I SAO PAULO I SP 

Dados do Conbibuinbe 

.- 
i .- 
$ 
8 

. . 

~120.000,00 11 I 
) Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 

A 1 BairroIDistrito 
C I CEP I CidadelMunici~io IUF 1 

- -  -- 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 

NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
61.504.34610001-11 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

PRT 

, [Autenticação Mecânica 

Número 
992 

Endereço 
R ADEMAR DE BARROS i) 

] (+) Outros Acréscimos I 

18.03 

Total Empregados - Estabelecimento 
16 

(=) Valor Cobrado $2 5 5 
104-0 [ 10499.70260 93617.761502 434G0.001019 9 35840000001803 

Complemento 

(+) Mora I Multa 
'4.,52 

Código do Cedente 
000.000.264.02693-4 

Numero 
574 

Complemento 

Nosso ~ ú m g @  DBLii?' 003 i &136&3 @&htmento 43.53 mES/encirnento Exercício 

CidadelMunicípio UF Código Atividade 
BASTOS 

CEP 
17690-000 

615043460001 18,03 31 /O712007 

Dados de RehtGncia da ContnbuisSo 
ISP 1601 1 

,Dados da Conbibuição 
Categoria (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal a Autônomos 18,03 

(Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento 1 

BairrolDistrito 
CENTRO 

2007 



- 
- - -- - 

- 

CAIXA 1 ~ant r ibu i~ão  Sindical 

GRGSU - Guia de Recolhimento da Contribui~ãs Sindical Ur 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 925 9474 

I 

I 
1 Vencimento 1 ExEx~ício ( 

Dados da Entidade Sindical 30/09/2007 

3 
2 .- 
2 
8 

í- 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical " 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODiFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 

i 

O00 O00 264 02693-4 

CNPJ da Entidade 
61 708 29310001-50 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Dados de fMvi&ncia da Contribuicão Dados da contvibuiçãci 

1: 
i 
, 
I 

> 

1 

Número 
992 

(=) Valor do Documento 
16,93 

(-) Desconto /Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Categoria 
O PatronallEmpregador Empregados O Prot Liberal O Aut6nomos i! 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 17 23,p. j  
(+) Outros Acréscimos 

Complemento 

BairrolDistrito 
BELAVISTA 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 

Capital Social - Empresa 
120 000,00 

Capital Soclal - Estabelec~mento 

I 

CEP 
O1 325-000 

CidadelMunicípio 
SAO PAULO 

No Empregados Contribuintes 
1 

Total Remuneração - Contribuintes 
508,OO 

I I 

I 
l J  

i 1  s 

4 
I 

1 
i 
1 
i 

i 

I 

i 

UF 
SP 

Dados do ConMbuinte 
NomelRazão Soc~allDenominação Social 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

CPFICNPJlCÓdigo do Contribuinte 
61 504.34610001-11 

Endereço 
R ADEMAR DE BARROS 9 

Número 
574 

Complemento 

CEP 
17690-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

CidadeMunicípio 
BASTOS 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 



GRCSU - ~ u i a  de Recolhimento da Contribuição i,idieal Urbana 

Prof. ~ibe;al 0 AutôiidrnoS 

r- 
a 
C3 C.! 





apita! Scciai - Empresa Empregados Contrituinies nio i A'batimeniO 



CAIXA - Contribuição Siildical 
.- 





-- 

CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 

7 

Dados do Contribuinte 
I NomelRazão SocialIDenominação Social 

ai 
2 
;o 

ICPFICNPJICÓ~~~O do Contribuinte I 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 1 61.504.34610001-11 

I Endereço I Número I Complemento I 

6 
Número 
992 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Complemento 

BairrolDistrito 

19R ADHEMAR DE BARROS I574 

CNPJ da Entidade 
61.708 29310001-50 

CidadelMunicípio 
SAO PAULO 

CEP 

VENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Valor do Documento Data Vencimento 
.i.i,GS -- - 

- 301 r2ifbvo - - - - 

CidadeIMunicípio 
BASTOS 

I CEP 

UF 
SP i lE3ElAVlSTA O1 325-000 

BairrolDistnto UF 
SP j 17690-000 CENTRO 

Código Atividade 
611 



~. --, . r  

, , , .. ,H, i,;:?!* I'>; i!~, .(, -5.5 -3: ., .pJ;L2-j. - - ,'I -- i.:,. L%<V. 7 9  
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Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

- 
PS 

CAIXA - ~ont i ibu i~ão  Sindical 

I 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição 
, 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
r 'i ! 

4 

Dados da Entidade Sindical I j 

...,,. 
?:r-! .C!" 

,,>;, 
c:?! 
C!.! 
l:l.,l 
'..I:] 
1.7 
,:!a 
L.! ... 
L.!.J 
I:! 

$ 
.- 
5 
8 
I 

f 
T- 

L PR (=) Valor Cobrado 

Nome da Entidade 
SiN TRAB EMPRESAS RADIODiFUSAO TELEVISA0 EST SP 0P0238 

- I 

. i  li 
I 1.1 

' I  - 11 
1x1 
I I> 1 5  
8 c i  -. 

1 c. 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Endereço 
RPE ADHEMAR DE BARROS 6 

Codigo do Cedente 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

Nosso Número 
n;f6100.::jafiic 1.5 , , j, ;LL..: :, 3i2. . . I ,  :j?ge;cíc/o J ~ a i o r  ao Doc~~nento  ~~l~&&$??fidih~ " '' 

I 
--I 

1: 

j 

j:l I 
< I  I 

158 1 
r ;,r 

Número 
992 

Niimero 
574 

Complemento 

BairrolDistrito 
BELA VISTA 

Complemento 

v 

CEP 
O1 325-000 

Cidade/Município 
SAO PAULO 

CEP 
17690-000 

UF 
SP 

Dados do Contnbuint~ 

BairrolDistrito 
CENTRO 

-. 
y , 4yPp''-r::3. 8 1  f?:,, UUO.OUU.Z~~.O~UYJ-4  

NomelRazão SociailDenominação Social 
RADIO CIDADE DE BASTOS CTDA 

Código Atividade 
611 

CidadeIMunicípio 
BASTOS 

- . -  . 

2 .., 
:.O , 5 

~3O/U4/20OY 2009 
.., . 

UI 5045400001 I199,4Y 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
61.504 34610001-11 

UF 
SP 



-- 

Page 1 o f  2 CAIXA - contribuição Sindical 

UWCSU - Guia de Recolhimento da Contribui~ãs Sindical Ur 

(V 

E .- 
.- L 

CNPJ da Entidade E Endereço Número Complemento I 

8 R CONS RAMALHO 992 61 708 29310001-50 I 
I 

CEP UF BairrolDistrito CidadelMunicípio 
BELAVISTA 

! 

O1 325-000 SAO PAULO SP I 

7- I 

I 

1 

Dados do ConWbuink 

1 

i 

I 
I 

I 

I 

NomelRazão SociallDenominaçáo Social 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

Dados de RehiQncia da  Can.bibdü~ão Dados da Contribuiclri 

104-0 10499.70260 93617.76150243460.001019 143460000009250 ,L 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
61 504 34610001-11 

(=) Valor do Documento 
92,50 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

5be$2 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 148p 919 

Categoria a PatronalIEmpregador @]mpregados Prof. Liberal AutOnomos 

Endereço 9 

R ADEMAR DE BARROS 

Capital Social - Empresa 
120 000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

No Empregados Contribuintes 
5 

Total Remuneração - Contribuintes 
2 775,OO 

Total Empregados - Estabelecimento 
14 

Número 
574 

PRT 

Complemento 

CEP 
17690-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Cidade/Muiiicípio 
BASTOS 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 



CAIXA ~qritr ibui~ão Sindical 

Disclue CAIXA 0800 726 8101 Ouvidoria CAIXA O 

i! 
5 
0 

! 
U 

I 9 
m .- 

Endereço Número Complemento 
R ADEMAR DE BARROS + 574 

CEP BairrolDtstrito CidadelMunicipio UF Código Atividade 
17690-000 CENTRO BASTOS SP 601 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Autenticação Mecânica 



GRCSU - Guia de Recoll-~imento da contribuição Shdieal Urbana 1 A Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical " Nome da Entidade E 
3 .- 
5 
8 
g 
2 

- - 
v-' 

Dadas da Canbibuinte 

BairroIDistrito 
BELAVISTA 

NomelRazão SocialIDenominação Social 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

000.000.264 02693-4 

CNPJ da Entidade 

I .  

992 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 

CPFICNPJlCódigo do Contribuinte 
61.504 34610001-11 

61.708 29310001-50 
Endereço 
R CONS RAMALHO 

CEP 
O1 325-000 

Endereço $ 

R ADEMAR DE BARROS 

Número 

CidadeIMunicípio 
SAO PAULO 

Complemento 

UF 
SP 

Número 
574 

Complemento 

CEP 
17690-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

CidadeDAunicipio 
BASTOS 

Dadas de Reki-&ncia da Canóibuicão Dadas da cantnbuic30 
Categoria '1 (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador ( Fmpregados O Pmt Liberal Autônomos 39,58 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

Capital Social - Empresa ,', 

120.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (+) Outros Acréscimos I 

No Empregados Contribuintes 
2 

Total Remuneração - Contribuintes 
1.187,16 

Total Empregados - Estabelecimento 
15 







3 

GRCSU - Guia de Recolhimento da ContribT&o Siazl Urbana A! \A Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 125 7474 
Ivencimento );;cjcio 

Dadas da Entidade Sindical 3111 212009 

Nome da Ent~dade Código da Entidade SindicaC* 

2 .- SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 000.000.264.02693-4 

Endere~o Número Complemento CNPJ da Entidade I R CONS FWMALHO 992 61.708.29310001-50 

A I BairrolDistrito ,- I CEP 1 Cidadeilvlunicíoio I UF I BELAVISTA O1 325-000 .- SAO PAULO I SP 
Dadas da ConWbuink 

( NomelRazáo SociallDenominação Social I CPFICNPJICódigo do Contribuinte I 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA . 61.504.34610001-11 

Endereço * Níimero Complemento 
R ADEMAR DE BARROS 574 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF Código Atividade 
17690-000 CENTRO BASTOS SP 601 

Dadas de bferlincia da Cantiiibuícãa Dadas da Contnbuicãa 
Categoria (=) Valor do Documento 
0 PatronalIEmpregador mpregados Prof. Liberal O Autônomos 79,14 

I Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes I(-) Desconto I Abatimento 
120.000.00 1 I 

L 1 

Capital Social - Estabelecimento Totai Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
2.375,04 1 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 21 38 s 7.9 1 

I (+) Outros Acréscimos I 
I (=) Valor Cobrado l l ' f  9 1 



L ,  

CAIXA - cofrti.ibuição Sindical 

3 
R ADEMAR DE BARROS 574 I 

I CEP I BairroIDistrito I CidadelMunicípio I UF I Códiso Atividade I 

GRCSU - Guia de Recolhimento da CAI 4 A  Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dadas da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61 708 29310001-50 

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 000238 .- 

17690-000 I CENTRO ( BASTOS 

I? 

SP 601 

Dadas de Referência da Cantnbuicão Dados da Crintiibuicãa 
(=)Valor do Documento 
27,71 

(-) Desconto 1 Abat~mento 

(-) Outras Deduções 

Categoria 
a PatronallEmpregador 4 Em regados [7 Prof Liberal 0 Autõnomos c1 

- ~ 

Endere~o 
R CONS RAMALHO 

BairrolDistrito 
BELAViSTA 

Capital Social - Empresa 
120 ooo,oo 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

CEP 
01 325-000 

CidadelMunicípio 
SAO PAULO 

No Empregados Contribuintes 
1 

Total Remuneração - Contribuintes 
831,39 

Número 
992 

UF 

r 
SP 

Dados da Canttibuinte 

Total Empregados - Estabelecimento 
21 

Complemento 

NomelRazão SociallDenorninaç~o Social 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

(+) Mora I Multa 

12 e :?L& 

PRT 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
61.504.34610001-11 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 4. Q 4 G j  

1 Endere~o 1 Número I ~om~ lemen to  I 

104-0 10499.70260 93617.76150243460.001019 3 44980000002771 

- - - - - - . - - - 



GRCSU - Guia de Recolhimento da C A I  %A Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

; .- 
n .- 

U 

9 
r 

Dados do Contribuinte 
NomeIRazáo SociallDenominação Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 61.504.34610001-11 

Endereço a Número Complemento 
R ADEMAR DE BARROS 574 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF Código Atividade 
17690-000 CENTRO BASTOS SP 601 

Dadas de RefeiGncia da Con.bibuicão 
,.-- Dados da Contribuicão Categoria (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador j m ) n p r e g a d o s  Prof Liberal L7 Autõnomos 344,17 I Capital Social -Empresa ' No Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 
120.000,OO 18 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I í-) Outras Deducões 1 
I 

. . 
10.328,Ol 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 21 1.2y0 -)1A 

(+) Outros Acr6scimos 



GP-Ç - Guia de Recolhimento da êontnbuíçãc 'indica1 

Dados da  Entidade Sindical 

'Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
R APINAJES 1 I00000 CJ 1403 62.650.80910001-16 

BairralDistrrto CEP Cidade/Munkipio UF 
VILA POMPEIA 0501 7-000 SAO PAULO SP 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociaVDenomina@o Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

MDIO CIDADE DE BASTOS LTDA 61.504 34610001-11 

Endereço Número Complemento 
R ADHEMAR DE BARROS 574 

CEP BairrolDm~to CiadeMunicípio UF CódigoAtividade 
17690-000 CENTRO BASTOS SP 922 ' " . 
Dados de Refedncia da Canníbuiçào 



SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA0 EST SP 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA-FM 
RUA CARIJOS, 401- CENTRO 
17601-010 TUPA - SP 

GWCSU - Guia de Recolhimento da Via do Contribuinte 

:gAl =A‘A Contribuiqãa Sindical Urbana 
D da Entidade Sindical 

I 

I Total Rcn~ti#iençno - Contribuiníes (-) Oirtmí deduções I 

I Nlo occilnr pagnii~iito opbs 31/12/2010A16 o vc~iritiiczilo, pnpi~el  
voncido pegiivcl roineiilç 1113 AgEncins dii CAIXA. Oitin voiicida- 



SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA0 EST SB 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA-I'M 
RUA CARIJOS, 401 - CENTRO 
17601-010 TUPA - SP 

--- -- - - -- - ------ ------- ----- 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Via (10 Contribuieite 

.%;cAB =&-A Contribuição Sindical Urbana 



SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA0 EST SP 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA-FM 
RUA CARIJOS, 401 - CENTRO 
17601-010 TUPA - SP 

GRCSUm- Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana 

Via do Coiitribuinte 

dos da Entidade Sindical 

Dados do Contribuinte 
NomeIRazão SocialIDenominacBo Social CPFICNPJICódiao do Contribuinte 
RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA-FM 61.504.346/0001-11 I 
Endereco 

Dados de Referência da Contribuição 
c:,ici.o"n 

Patronal I 439,39 

Ciipilnl Social - Eitiprer~ NDEntpregndos Coln%uinles (-)Desconto/Abbalinicnio 
I 

C;ipil;il Sociil- ~(;ibclcciisciito Tolai Rcsi~incr~cXo - Coniribuinies (-) O u m  deduções 

I I I 
LI, ,-- 

NBo acciiar p;igjiiriciilo iilibs 3 1112/2010A10 o >cttciiitoiilo, pagiirel rins Lotdricns. Adncius da C A L U  e Rede BancSnn.Documento (+) Outms acdscimos 160,91 

ucncido p:iy;ivcl roiticnlc ims Agti>cias da CAIXA. Giiiarcncid;~ -cobmr inulln de 10%nos uinla pnmcims dias, como adicionalde 2% (=)Valor cobrado 



SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA0 EST SP 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA-FM 
RUA CARIJOS, 401 - CENTRO 
17601-010 TUF'A - SP 

-- -- - - - - - 

GWCSU- Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana 

Via do Contribuinte 

Dados da Entidade Sindical I Veucimeoto E~emicio I 

Dados do Contribuinte I 



RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
BASTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ na0 
61.504.3461000 1-1 1, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, D E C L A R A que a emissora não 
pertence a nenhum monopólio nem tampouco a nenhum 
oligopólio, não infringindo, desta forma, as vedações do 5' do 
artigo 220 da Constituição Federal. 

Bastos, 03 de Novembro de 2010. 

RAD l&Cl DE BASTOS LTDA 
Sr. CadosMarqueç #,/ Pereira 

\*- - Diretor 



RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
BASTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
61.504.34610001 -1 1, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, D E C L A R A conhecer as cláusulas que 
passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara também, por este instrumento, aderir as 
referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Bastos, 03 de Novembro de 2010. 

Diretor 



RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de BASTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
na0 61.504.34610001 -1 1, devidamente representada pelo 
dirigente legalmente responsável, DECLARA que a emissora 
cumpre a sua finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estimulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Bastos, 03 de Novembro de 2010. 

Sr. Carlos Marques Pereira 
Diretor 



RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de BASTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
n.O 61.504.34610001-1 1, devidamente representada pelo 
dirigente legalmente responsável, DECLARA que a emissora 
cumpre suas obrigações pautadas nos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado em 
sua programação, nos moldes do artigo 221, IV, da 
Constituição Federal. 

Bastos, 03 de Novembro de 2010. 

( RADIO CIDA&DE BASTOS LTDA 
Sr. Carlos Marques Pereira 



0 

9 
'r 

Dadas de Referência da ConóibuiçBo 

. . - . . - .. -. 





RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de BASTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
nmO 61.504.34610001 -1 1, devidamente representada pelo 
dirigente legalmente responsável, DECLARA que a emissora 
cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
§ 4') da Constituição Federal) e legais (Lei 9.29411996), que 
regem a matéria. 

Bastos, 03 de Novembro de 201 0. 

( RÁDIO'CI d~ BASTOS LTDA 
\. .-I__ _- S ~ a r l ó s  Marques Pereira 

Diretor 



RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do serviço de 
Radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de Bastos, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 61.504.34610001-1 1, 
Devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsáveis pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, conforme 
Indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 
Nome : Carlos Marques Pereira 
Nacionalidade : Brasileira 

Área Editorial 
Nome: Carlos Marques Pereira 
Nacionalidade : Brasileira 

Direção da Programação: 
Nome : Carlos Marques Pereira 

I Nacionalidade : Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia atenticada das Cédulas de Identidade 
Dos acima citados. 

Bastos, 03 de Novembro de 2010 

~ D I O  CI B~TOS LTDA 
\-SF.CW~OÇ Marques Pereira 

Diretor 
4 . I  

Baslos Deplo.deJornalismo:RuaAdhemardeBarros,574.Centro-FonelFax(14)3478-3000-CEP17690400 Rancharls Depta.deJornalismo: Rua Marcllio Dias,740 - Centro - FonelFax (18) 32654774 - CEP 1980 
e-malls: comsrcialbastos@rcldade.com - gravacaabs~tor@rcldmda.com . Jornallrmobaõtos@rsldddddddm emall: jomalirmorancha~a@rcidadeecom 

Tupã 0epiadeJornalirmo:Rua Carijós, 401 - Centro . FonelFax (14) 3491.1480 . CEPi7601410 OsvaldoCruz Depio.deJornalismo: Rua Salgado Filho. 282 - Centro - FonelFax (18)3528-4810-CEP 17700400 
e-maiih: sdminlrtrasaalupa@rcIdade.eom . samersisltupa@rcndade.com - jomalbmoIupa@rcidade.~am emaii: jornalirmoosvctur@rcidade.com 





RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de BASTOS, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n . O  61.504.34610001-11, 
devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

+:+ Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de tilansmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Bastos, 03 de Novembro de 201 0. 

Sr. Carloç Marques Pereira - 
Diretor 



00:00 as 04:OO - -MADRUGADA ".IDADE - Locução: Irís Vinholi 
(Seritanejo; MPB,; Pagode e F"og Nacknal) 

04:OO as 07:OO - RA~ZES -0 CAMPO - Locução: Claudiney Mathias 
(Sertanejo Raaz) 

07:OO as 07:20 - BOM DIA CIDADE - Locução: Luciano Trecenti 
(Senanejo; Smanejo Hash Back, Cmnny; Vaneira; Xote; Axk; 

I Pop Nacional; MPB e Pagode) 

07:20 as 08:00 - JORNAL DE: - 1" E D I C Â ~  
Locução: Jota Neves - Luis Rodrigues - Nilton Mendonça - 

Rubens Manoel - Janâine Araújo - Benito Abramo 

08:OO as 11:30 - BOA% Drw C~DACE - Locução: Luciano Trecenti 
(Sertanejo; Smnejo FEash Back, Cmncry; Vaneira; Xote; Axé; 
Pog NacZonal; MPB e Pagode) 

11:30 às 13:OO - JORNAL GIBADE - - EnocÁn a-- '3s-- 

Locup2o: Jota Neves - Luis Rodrigues - Nilton Mendonça - 
Rubens Manoel - Janâine Araújo - Benito Abramo 

13.00 as 17.00 - ~ A ~ % P E A S  DE SUCESSO - Locução: Wagner Menezes 
(Smarsejo; Sertanejo Hash Back, Countv; Vaneira; Xote; Axé; 
Pop Nacwnal; MPB; Pagode e Fmó) 

1 7.00 às 19.00 - CIDADE SERTANEJA - %-Iocução: Nilson Vicente 
(Sertanejo, Smanejo Firash Back, Smanejo Rak e CounMy) 

19.00 às 20.00 - V ~ Z  %I0 BRASIL - Segunda a Sexta 

20.00 as 00:OO - Sus~ssos N o r r ~  - Loczlção: 1'rts Vinholi 
Semanejo, Smanejo F h h  Back, Concry, Vaneira, Xote, 
Pop Naciolaal; Pagode) 

Bastos Dcplo.deJarnalismo: RuaAdhemardeBarros,574.Centro.F0neIFax(i4)3478.3000.CEP17690000 Rancharia Depto.deJornalismo: Rua Marcillo Dias,740 - Centro - FonelFax (18) 3255-4774 - CEP i 9  
emalir: cameicBlbartor@rcldad~.com . gravacaobartos@rcldade.com . ~ornallsmobartor@rcldadeecom e-mail: jornalirmorancharla@rcidade.com 

Tuoã Deplo.deJornalismo: Rua Cariibs. 401 - Centro - FonelFax (141 3491-1480 - CEP176Oi-010 OsvaldoCruz Depto.deJarnalirmo: Rua Salgado Filho, 282 - Centro - FonelFsx (18)3528-4610-CEP 17 
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13:OO às 17~00 - ~ S T A  E, CIDADE - Locução: Nilton Mendonça H% 
(Sertanejo em geral, lGraneira, For~ó, Countly, Pop Nacional, IMPB , 
Pagode e Samba) 

17:OO as 20:00 - CIDADE SERTANEJA - Locução: Nilson Vicente 
(Sertanejo, Sertanejo naish Back, Sertanejo R a k  e Countlyl 

00:00 as 02:OO - EMBALOS Di? CIDADE - Locução: íris Vinholi 
(Fop Nacional, Axé e Sertanejo) 

Z ..----- - -  02:00 as 04:OO - & ~ A U X U ~ A D A  CIDADE - Locu@o: Íris Vinholi 
(Semanejo; IMPB; Pagode e Pop Nacwnal) 

04:OO as 07:OO - RAIZES m3 CAMBD - Locução: Claudiney Mathias 
(Sertanejo R a k )  

07:OO as 13:OO - &%ANH& SERTANEJA - Locução: Nilson Vicente 
(Sertanejo, Sertanejo Hash Back, Sertanejo R a k 9  Fmó e Counny, 
Yaneira; Xote UniversitárU, e Flash Back) 

13:OO as 14:00 - C E A ~ ~ ~ C A D ~  J DA ~ P B A ~ E  E W E I ~ ~ ; " ~  G-E~~EA 
Locução: Luis Rodrigues 
(Sertanejo; Sertanejo Flash Back, Counny; Vaneira; Xote; Axé; Pop 
Nacional, MPB, Pagode; Fmó e Hash Back) 

14:00 as 20:00 - CIDAD"SIWTANE~W - Locução: Luciano Trecenti 
(Smanejo; Sertanejo Flash Back; Vaneira e Xote) 

20:00 as 00:00 - ~ U ~ ~ = . S S Q S  D A  )G~ITE - Locução: Irís Vinholi 
@xé; Pop Nacional; MPB, P a p e  e Sertanejo) 

Bastos Deoto.deJornalismo:RusAdhemardsBarroa,5~4.Csntm.Fons~Fai(l4)34~8.30OO.CEP17690.000 Rancharia Doola.dcdornalirmo:Rua Marcillo Diss.74ü - Cmtm - FoneIFax (18) 32Z54i74 - CEP I s a O 7  
smailii: camersialbartor@rcidadeecom - gravacaobastos@rcid~de.com . jomaIismobartos@rcidade.com e-mail: jornalIsmerancharia@rcidad~.com 

Tuoã Deplo.deJornoiismo:Rua Carii6s. 401 - Centro - FonelFax (141 3491.1480 - CEP17601-010 OsvaldoCruz Depto.deJornalismo:Rua Salgado Filho. 282 . Centro - FonelFax (18)35284610-CEP 17700-000 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 
61.504.346/0001-11 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:30:41 do dia 09/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No O4061201 0-21 027060 
Nome: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA EPP 
CNPJ: 61.504.34610001-1 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão 13 valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade.0~ de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 2010. I $ ,  ,, J ,, 

Emitida 1 O. 8 9 /  2-2 / 
Válida a 1.) 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 61504346/0001-11 
Razão Social: RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

Nome Fantasia:CIDADE FM 
Endereço: RUA ADHEMAR DE BARROS 574 / CENTRO / BASTOS / SP / 

17690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

E,,,( , 0 Sii.  \ 

09/.$.) j l i 0  

Validade: 24/11/2010 

Certificação Número: 2010112420030228978803 

Informação obtida em 30/11/2010, as 17:11:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA EPP 
CNPJ: 61.504.346/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:03:53 do dia 0411 112010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até(03/05/2011 ?h+, ..,i, ,, ,.[&> * C 1" i ,', , 
Código de controle da certidão: C91D.8E12.2158.E743 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa --- - de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 61.504.346 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

) L ' # ?  : * 

Certidão no 409740 
* 1 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 3011 11201 0 17: 1 1 :39 -. (hora de Brasília) 

Validade (<30) (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sitio 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br .- 



W S  - Recibo de entrega de declaração 

3 de maio de 2010 

MINISTÉRIO DO f WBALC.10 E EMBREGB 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Deparitamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590501460886 
Razão Social RADIO CIDADE DE 

BASTOS LTDA 

CNPJ 61 504346/0001-11 

CEI 
CEl Vinculado 

Endereço RUA ADHEMAR DE 
BARROS, 574 

Bairro CENTRO 

CidadeIUF BASTOS 1 SP 

CEP 17690-000 

DECLAWCÃOENTR~UE 
Data 24/031201 O 
Quantidades de 36 
vinculos 

- \ 
1 

Coordenação da RAIS 

Brasilia. 03/05/2010. 

Código de Identificação do Recibo 
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d s i ~  da asua c6oioa quotiistas, am 

oanJuni;o OU aaparadamanta, que asrk &usentea - 
pQr rlolibaragão de sóaioa que regro~ontmn a ma- 
r i a  do oayi-bal s o c i n l ,  noa ~ u a l a  aompeta O ueo 
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s%va, Judiof a l  ou extra-Judlo Aal da aoaiada- 
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, aa atrlbulçi3ea e oa poaeraa ~ u o  a l e i  oan- 

:$ora aoai gorexaj;os do Oooiedads por Quo.t;an do - 
~~%a~~pcanr ;ab i l i . dad~  LA;lni"cdda, n f i m  do garant ir  a 

oionwonto da onproaa, podendo para tanka, - 
pratiioar todoc OB aton que nc; tornem nooesn6rf- 

Ailnsr,~ .X.X - Piaam ;1nvaa%idoa nor@ aasgos do 86- 
çiaw-&arentes oa quo t i a lna  Carloa 

Marque B Poxe i ra  e Ademar Pinha i s o  Sanofio a, B X % ~ &  
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garantia de auas gse%Õaa, 
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Pe l~ preseíi te in~P,r.t~il~-rbto p3.r.t i.cular, 
j ras ibe i ro ,  casado, jornalista, r e s iden te  - c.. 

e -- T i ~ . p k  -.--- E~ta~:l.i> aac! u . 1  11s. E?la 
da C6\;3i.?TZ--de 6i:l.entit3gde 532% n~ 
369,4'25,108-15 e ; & PImTJ3Cj 

, .. 

t - 
e . 

. $ 9  ShNiJ'aS, br-asl heir.r_>, separac!o juc!iclls..Lmeí~P,e, rrdvrisgado, rt3si&n&e 
e d..crmic iliac1.o na cidade de Tu.glã, Es%a.rf..s de Sgr; T ~ . ~ - I ( ~ L ~ J ,  na. Ei,u.a. 
Guaranis 1 836 - Centro, pu~ tad12r  da CkcI.,ta de Identidade XG, n- 

.. . 4,337 " 31:3--Sr>ESP e cio CPF, r~ 407 ,. '745.97f5-87, -?;ir~icos çocl.~s 
corripanentes c!a oociedacie por c~uuta:, de 1l.6~~~unçabilii-fa.i:f.e l h m i t ~ c j a  
q~í-; g i r a  sob a. der-iuaai.nacMo s o c i a l  de H_AffSàO CIDADE EE âAST05 etTD&,j 
com sede na cidade de Bastc{s, E s t a d c ~  de S2o FauLo, na Rua Adhemar 
de Ba.rzr.os IIQ 5'74, cí;m c:okltpatl=\ s5cia.i devjdafiente arq-i~~ivnrJ..z;l na i t ? - i i i t a ,  Ccimerc.ial do Eatai:il íje 3 % ~  f . i?~lc  sl;1b :15-2$88712'75, em 

.*< ,-3 -. 7 +aY'ni-..- =(; ssssa.0 de 12 r3.e seterr6:}yc-, de 1.989, e, í:3.5rna.i~ a.L . , J . - . . 7  

con t r a tua i s  t,arrih&m devidamente zrjuivaí3a.a na r e f e r i d a  Junt.3, cuja 
ultima encon7;ra,--se rligistpacl,a sob :~LQ 29, Rfi4,,/92-4, em 14 de m a r C o  
de L. 991, resolvem _ em comurri ac12pdo, altepar i> contratl :~ s o c i a l  
conforme a s  cbm..sul..as e c o n d i ~ & s  seguin tes :  





- 0 0  e e e o  
O O Q  * * e . @ * O  * e e  

a B B .  e 

DELo Serviços Especializados S/C Ltda. 

h A * 
a r e ~ , ~ r a d a  "pr-6-ia.b0pe" P ~ , ~ ~ ~ . T ~  a ser 

de 8$600,00 (sii,cicE!ntns r .eais)  r.fiensai,c;, para cacja ~ 6 ~ i , 3  e  
-r, -. r. ir;a.justada nas rnesrfias datas e i n d i c e s  do ç a i a r i o  i y i i f i i ~ i j í ~  na.ci~rla.1, 

? -2 ( /y 
\ . -i" J -- 

O Capital Socia.1 q g r a  de 
C:ni$20,004,8Q!:!,Q!-> ( v i n t e  :nJ.iboe~, q?:-.P--- L r n i i  e c ~ i t o c e n t ~ ~ s  
~ z r u z e i r o s ) ,  d iv id ido  em 2Q,004,R00 { v i n t e  milhues, q?~atr~;t mil e 
iitocenta~) q~:.ot:ac no  vali:;^ Cr$L,QQ (um c ~ u o e i p o )  cai:i.,2. u m a ,  
, =e? .,,,a =* c' r a s e r  de 13,$58.7'75?70 (!c?itenta 3 , i j t o  i n i l ,  ~ .e$e~en.S;~b.  e 
setea.2r.z e c i n c o  r7eais e s e t e n t a  ~:eni;av~s! elevada pela 

*, - % in~:orpora~!ao da Reserva de Correl;g.~ Mlzinet,&ria dc! Capi ta l  bocxal ,  . .~. 
.-, . apurada a t e  de janeiro de 1.99Fj, c«nforme demofistracivo 2 

segu i r  : 

novo Capit,al Socia l  corrigi,-l. 1-o? no 
L .- JTC?LC~Y de R$R8 , 775, 70 ( i;lit,ezzt;a pi o I i, ,- roi L ,  setei>en%os e 3f-?terL~rl e  

cinco rea- i s  e  s e t e n l a  c e n t ~ . v g s ) ~  6 ~i iv ld . i~I .~~!  eiil S(?,Cjf]4,@0(? ( T , T ~ I - ~ ~ %  

milbnes, ql-~.a%r<~ mil e oikili2enkap) quotas  no valt5r de R$0,0Q4437 
cts.c!s urina. e d i s t r  ik.t,i.idas da s e g u i ~ t e  fopina : 

2 
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p~esente in,~trurnento, permanecem em pleno v i g o r ,  

E , -plz~rl e<;tarem r,= per f  2 i - t ~  a c ~ r d o  
cp.antri a t ~ n d o  o que f15i lavr-acla neste inu'r,lir~.mentii, ~.ssinari~-~zj ria 
gi-eEenCa das d..13.z~ testemt?'.i-ih~s abaixa idr,ntif if:aiIfa~ yye a 'cz~~.d.l:> 
assictiran-~ e tamb& assinarri, em t r e s  v i a s  de igual teor e foim,?., 
~:eir~do dez;f;in.da i 3 . m ~  C~SS \ria., papa regi- t r12 ~ . ~ " ~ i ~ ~ Z i ~ f i e n % i >  T L ~  

Junta Comercial do Estado de Sso Ps.ulo. 

! Bastos (SI?) 01 de f i v e r e i y o  de 1..995, 





TO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

CNPJ no 61.504.346/0001-11 

5a Alteração 

Pelo presente instrumento particular, 

CARLOS MARQUES PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista, 

portador da Cédula de Identidade RG no 4.170.145 SSP/SP e do 

CPF no 369.425.108-15, nascido em 25 de fevereiro de 1949, na 

cidade de Limeira, Estado de. São Paulo, residente e 

domiciliado na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, na Rua 

Bororós, no 1.465 - Centro - CEP: 17.600-020 e ADEMAR 

PINHEIRO SANCHES, brasileiro, separado judicialmente, 

advogado, O.A.B. sob no 36.930, portador da Cédula de 

Identidade RG no 4.337.313 SSP/SP e do CPF no 407.745.978-87, 

nascido em 01 de janeiro de 1949, na cidade de Tupã, Estado 

de São Paulo, residente e domiciliado na cidade de Tupã, 

Estado de São Paulo, na rua Guaranis, no 836 - Centro - CEP: 

17.600-400, únicos sócios componentes da sociedade empresária 

limitada que gira sob a denominacão social de RÁDIo CIDADE DE 

BASTOS LTDA EPP, constituída por instrumento particular 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo, sob NIRE no 35.208.871.275, em sessão de 12 de 



setembro de 1989 e f i l i a l  sob o no 35.901.705.917, em 

sessão de 16 de março de 1995, e última alteração 

contratual registrada sob no 39.295/95-3, em sessão de 16 

de março de 1995, empresa estabelecida na cidade de Bastos, 

Estado de São Paulo, na Rua Adhemar de Barros, no 574 - 

Centro - CEP: 17.690-000, devidamente inscrita no Cadastro  

Nacional  de Pessoa J u r í d i c a  sob no 61.504.346/0001-11, e com 

escritório regional na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, 

na Rua Caetés, no 591 - Centro - CEP: 17.601-150, devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 

61.504.346/0002-00; têm entre si, justo e contratado, 

alteração do contrato social, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

O , Escritório Regiona.1 que tinha sua sede 



O Capital Social que era de R$ 88.775,70 

(oitenta e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais 

e setenta centavos), dividido em 20.004.800 (vinte inilhões, 

quatro mil e oitocentas) quotas, no valor de R$ 0,004437 cada 

uma, passa a ser de R$ 120.000,OO (cento e vinte mil reais), 

elevado mediante a incorporação de parte do Saldo da Conta 

Reserva de Correção Monetária do Capital Social, apurada até 

31/12/1995, conforme demonstrativo a seguir: 

C a p i t a l  Social ................................ : R$ 88.775,70 
P a r t e  do Saldo da C o n t a  R e s e r v a  de C o r r e ç ã o  M o n e t á r i a  do 

C a p i t a l  Social até 31/12/1995 ................. : R$ 31.224,30 
............................................................. ............................................................. 

...... C a p i t a l  Social C o r r i g i d o  até 31/12/1995 : R$ 120.000,OO 

O Capital Social corrigido de R$ 

120.000,OO (cento e vinte mil reais), já totalmente 

integralizado, dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser 

distribuído da seguinte forma: 



CARLOS M. PEREIRA....: 60.000 quotas no valor de R$ 60.000,OO 

ADEMAR P. SANCHES.. . .: 60.000 quotas no valor de R$ 60.000,OO 
.......................................................... --- 

TOTALIZANDO ......... :120.000 quotas no valor de R$ 120.000,OO 

BARÁQIAFO SEGUNDO 

I 

O Capital Social é totalmente \ 

integralizado, em moeda corrente do país, A responsabilidade 

Os sócios não respondem subsidiariamente 

pelas obrigacões sociais. 

dos sócios que era limitada a impo I 

i 
Social, passa a ser restri 

todos respondem solidariamente pela i I 

C ~ U S  TERCEIRA 

Social. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A sociedade que era gerenciada pelos 

sócios CARLOS MARQUES PEREIRA e ADEMAR PINHEIYO SANCHES, 

i 

1 
S I 

I 



passa a ser administrada, conjuntamente e isoladamente pelos 

sócios CARLOS MÁRQUES PEREIRA e ADEMAR PINHEIRO SANCHES, com 

os poderes e atribuições de representarem a sociedade, ativa, 

passiva, judicial e extrajudicialmente, sempre na defesa dos 

interesses sociais, respondendo quando for o caso, pelos 

excessos que vierem a cometer, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumirem obrigações seja em favor do 

outro sócio OU de terceiros, bem como onerarem ou alienarem 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Os administradores CARLOS MARQUES PEREIRA 

e ADEMAR PINHEIRO SANCHES declaram, sob as penas da Lei, que 

não estão impedidos de exercerem a administração da 

sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 



As deliberações dos sócios, obedecidas ao 

disposto no art. 1.010 do Código Civil, serão tomadas em 

reunião, devendo ser convocada pelo administrador nos casos 

previstos em lei ou no contrato. 

, 
PRIMEIRO 

Dispensam-se as formalidades de convocação 

previstas no 5 3' do art. 1.152 do Código Civil, quando todos 

os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem 

cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

A reunião torna-se dispensável quando 

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

seria objeto dela. 

As omissões serão supridas ggelelas normas da 
.e+- \ 

sociedade simples. / 



contrato 

instrumen 

original 

to permane 

As demais ,c, 

que não fora 

cem em pleno vigor. 

A sociedade gira sob a denominação social 

de RÁDPo CIDADE DE BASTOS LTDA EPP, adota como título de 

estabelecimento a expressão "CIDADE FM", e tem sua sede e 

domicilio na cidade de Bastos, Estado de São Paulo, na Rua 

Adhemar de Barros, no 574 - Centro - CEP: 17.690-000, com 

NIRE no 35.208.871.275, e CNPJ sob o no 61.504.346/0001-11 e 

tem Ol(uma) filial localizada na cidade de Tupã, Estado de 

São Paulo, no seguinte endereço: 

FILIAL: Rua Carijós, no 401 - Centro - CEP: 17.601-010, com 

NIRE no 35.901.705.917 e CNPJ no 61.504.346/0002-00. 

x: (14) 3496-1728 e-mail: 

.-r- 



A sociedade poderá, a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

TERCEIRA 

Seu objeto social é a exploração por 

conta própria do ramo de instalação e execução de serviços de 

radiodifusão, na divulgação de produção e programas com 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, 

na conformidade do disposto no artigo 3' do Decreto no 52.795 

de 31/10/1963 que instituiu o regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, promovendo ao mesmo tempo a publicidade 

comercial para satisfazer os encargos, a melhoria da empresa 

e sua necessária expansão, tudo de acordo com os limites 

fixados e nas formas estabelecidas em legislação pertinente. 

No exercício de suas atividades, na 

divulgação, a sociedade atenderá ainda os seguintes 

pricípios: --\ 
i 



produção independente que objetive sua divulgação; 

11- Regionalização da produção cultural, artística e 

jornalística, conforme percentuais estabelecidos em Lei; 

111- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

famílía; 

QUARTA 

O Capital Social é de R$ 120.000,OO (cento 

e vinte mil reais), dividido em- 120.000 (cento e vinte mil) 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e 

subscritas da seguinte forma: 

CARLOS M. PEREIRA .... : 60.000 quotas no valor de R$ 60.000,OO 
ADEMAR P. SANCHES .... : 60.000 quotas no valor de R$ 60.000,OO 
________________-__-------------------------------------_---- ........................................... -------V---------- 

TOTALIZANDO.. . . . . . .: 120.000 quotas no valor de R$ 120.000,OO 

O Capital Social é totalmente 

integralizado, em moeda corrente do país. A responsabilidade 

dos sócios é, na forma da Lei, restrita ao valor de suas 
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quotas, mas todos respondem- solidariamente pela 

integralização do Capital Social. 

PARÁGRAFo SEGUNDO 

Os sócios não respondem subsidiariamente 

pelas obrigacões sociais. 

A totalidade das quotas representativas do 

capital social é privativa de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

É vedada a participação de pessoa jurídica 

no capital social desta empresa, exceto a de partido político 

e de sociedade cujo capital pertenca exclusivamente e 

nominalmente a brasileiros. 



No caso de algum sócio desejar retirar-se 

da sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer 

eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, 

preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

OITA91A 

A sociedade iniciou suas atividades em 12 

de setembro de 1989 e seu prazo de duração e por tempo 

indeterminado. 

A administração da sociedade cabe aos 

sócios OS UES PEREIRA e ADE .PINHE IR0 SANCHES, com 

os poderes e atribuições de representarem a sociedade, ativa, 

passiva, judicial e extrajudicialmente, sempre na dei esa dos 

interesses sociais, respondendo quando for o caso, pelos 

excessos que vierem a cometer, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumirem obrigações seja em favor do 

outro sócio ou de terceiros, bem como onerarem ou 
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alienarem bens imóveis da socied 

sócio. 

Os administradores CARLOS MARQUES PEREIRA 

e ADEMAR PINHEIRO SANCHES declaram, sob as penas da Lei, que 

não estão impedidos de exercerem a administração da 

sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

a propriedade. 

E expressamente proibido aos sócios 

administradores ou a procuradores nomeados para gerirem e 

administrarem a empresa, utilizarem-se da denominação social 

em negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos 

fins sociais, assim como em nome da sociedade, prestar 

fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles 
/. ----\ 



não resultem obrigações para 

seu patrimônio. 

%--i&ham em risco 

A sociedade é constituída e administrada 

por brasileiros natos, sendo que a investidura nos cargos 

somente ocorrerá depois de terem sido aprovados pelo 

Ministério das Comunicações. 

A sociedade poderá admitir em seu quadro 

social brasileiros naturalizados, cujo ato de naturalização 

já tenha decorrido mais de 10 (dez) anos, nos termos do 

artigo 222 da Constituição Federal. 

C ~ U S  ~ÉcI~ara TERCEIRA 

A responsabilidade e orientação 

intelectual e administrativa da sociedade caberão somente a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 

nos termos do artigo 222 da Constituição Fede,cal. 



Para que tenham valor, serão sempre 

assinados pelos sócios administradores, os contratos e 

documentos que impliquem em responsabilidade social, exceto 

aqueles relativos a aquisição, alienação ou oneração de bens 

do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, cauções, 

bem como a contratação de empréstimos de qualquer natureza em 

nome da sociedade, seja como mutuante ou mutuária, e a 

nomeação de procuradores para gerirem e administrarem a 

empresa, deverão ser assinados pelos sócios administradores e 

por sócios que representam a maioria do capital social. 

DÉCIMA QUINTA 

O quadro de funcionários da sociedade será 

formado preferentemente de brasileiros. A sociedade se 

compromete a manter em seu quadro o número mínimo de 2/3 

(dois terços) de empregados brasileiros natos. 

Para o cargo de locutores, redatores e 

encarregados das instalações elétricas, somente serão 

admitidos brasileiros. 
/ 



Se for necessário, a sociedade poderá ser 

dissolvida a qualquer tempo, devendo existir para tanto o 

consentimento dos sócios que representam a maioria do capital 

social, bem como observância e obediência aos preceitos da 

legislação específica. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA 

Na dissolução amigável, os sócios que 

possuírem a maioria do capital social, indicarão dentre os 

quotistas aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 

Ao termino de cada exercício social, em 31 

de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 

de suas administrações, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados. i ,H--- 

,,/ 
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J - - - A destinação dos lucros apurados em 

balanço anual ficará a critério dos sócios, excluídas as 

parcelas ou importâncias determinadas por lei. 

Os sócios poderão manifestar-se sobre o 

balanço dentro de 30 (trinta) dias de seu encerramento e o 

silêncio equivalerá a sua aprovação. 

A distribuição de lucros será sempre 

sustada quando se verificar a necessidade de atender despesas 

inadiáveis ou que impliquem o funcionamento da Estação. 

Os sócios no exercício da administração 

farão 'jus" a uma retirada mensal, a título de pró-labore, em 

valor 

sócios 

a ser fixado anualmente de comum acordo entre os 
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dissolverá a sociedade, nem entrará 

-.-A 

em liquidacão em caso de morte, retirada, falência, 

insolvência, interdição, incapacidade definitiva OU 

inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios 

remanescentes procederem um balanço geral da sociedade no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data do evento, e os haveres 

apurados serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do 

socio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou aos 

representantes legais do sócio que for declarado falido, 

insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, nos termos 

expressos na Cláusula Trigésima Sexza. 

eLÁvs VIGÉSIMA QUINTA 

E reconhecido aos sócios que representam a 

maioria do capital social o direito de promover, mediante 

alteração do contrato social, a exclusão de sócio culpado de 

grave violação dos deveres associativos. 

Considera-se grave violação dos deveres 

associativos para os efeitos da Cláusula anterwr? 
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1') Violar 

2 ' )  Faltar por 03 (três) vezes seguidas, sem justificativa 

por escrito, as sessões convocadas para deliberar sobre a 

sociedade; 

3 ' )  Tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 

4 O )  Decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade 

ou inidoneidade financeira, fuga, ausência prolongada ou para 

lugar não sabido, perpetração de crime, má conduta, 

descrédito, conduta imoral, provocação de discórdia entre os 

sócios e desinteligência continuada; 

5 ' )  Agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a 

sociedade em situação de ilegalidade ou irregularidade, ou 

que possa importar infração a l@gislação de radiodifusão, ou 

o não atendimento as exigências formuladas pelo Poder Público 

Concedente; 

6') Omitir à sociedade a prática de crime ou contravenção que 

inabilite para a prática do comércio. 

As deliberações dos sócios, obedecidas ao 

disposto no art. 1.010 do Código Civil, serão tomadas em 

reunião, devendo ser convocada pelos administradores nos 

casos previstos em lei ou no contrato. 
,<fLd 
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Dispensam-se as formalidades de convocação 

previstas no 5 3" do art. 1.152 do Código Civil, quando todos 

os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem 

cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

/1 

SEGUNDO 

A reunião torna- se dispensável quando todos 

os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 

objeto dela. 

As omissões serão supridas pelas normas da 

sociedade simples e pela legislação que disciplina execucão de 

serviços de radiodifusão. 

C ~ U S  v I G É s I ~  OITAVA 

A sociedade se c o m p r o m e t e ~ e u s  sócios 



, . 

Q O 0 Q  

Contrato Social, sem que tenha 

para isso prévia e legal autorização do Poder público 

Concedente. 

A sociedade se obriga a observar, com 

rigor, as Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias, Instruções 

e Recomendações, e ainda, quaisquer decisões ou despachos 

emanados do Ministério das Comunicações, vigentes e a vigir, 

referente à legislação de radiodifusão sonora em geral. 

A sociedade não poderá executar servicos 

nem âeter concessões ou permissões de radiodifusão sonora no 

país, além dos limites previstos pelo artigo 12 do Decreto-Lei 

no 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

Na simples divergência a ativa, as 
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midas extrajudicialmente, por 

ados pelos sócios. 

Os sócios tomarão conhecimento dos 

assuntos sociais pelo exame direto dos livros, arquivos e 

documentos se e quando lhes pareça conveniente e independente 

de autorização do sócio administrador e o outro sócio. 

O instrumento de alteracão do contrato 

social será assinado necessariamente por sócios que 

representem a maioria do capital social, e havendo sócio 

divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração 

essa circunstância para efeito de arquivamento no Órgão 

público competente com ressalva dos direitos dos 

interessados. 

O sócio que não concordar pQm qualquer 
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alteração feita neste i 

sócios que representem a maioria do capital social, 

manifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar 

por continuar na sociedade modificada, ou dela retirar-se, 

sem que se dissolva a sociedade, recebendo seus haveres na 

conformidade do que dispõe a Cláusula Trigésima Sexta, 

No caso de morte de um dos sócios, ter& o 

cônjuge supérstite ou o herdeiro,. a faculdade de optar entre: 

a 1 Sua participação na sociedade; 

b)  Recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
1 

I !  mediante, cessão das quotas, de acordo com os termos da 

cláusula seguinte, única aplicável na.espécie. 

Ocorrendo os motivos enumerados na 

Cláusula Vigésima Quarta e Cláusula Trigésima Quinta letra 

Fax: (14) 3496-1728 e-mail: ecmodelo@unisite,com.br / 
/ 
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dentro de 60 

(sessenta) dias do evento: 

a Serão nomeados 03 (três) árbitros para verificarem o 

valor que as quotas da sociedade alcançam no mercado, isto é, 

o valor que a emissora vale no mercado; 

b) Será levantando um Balanço Patrimonial para se conhecer 

os débitos da sociedade, bem como seu Patrimônio Líquido que 

deverá influir na avaliacão dos árbitros. Conhecido o valor de 

mercado serão dele deduzidos os débitos da empresa, achando-se 

um resultado líquido, o qual, na proporção das quotas, serão 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas ao sócio que 

por qualquer das razões apontaaas deixou a sociedade, na 

seguinte forma: a 1" (primeira) vencerá no 91' (nonagésimo 

primeiro) dia e será líquida; as demais serão acrescidos de 

juros de 1% (um por cento) a.m. mais correção da moeda, que 

será atualizada pelos índices da época. 

Se o representante legal ou herdeiros do 

sócio não possuírem documento judicial ou outro hábil para o 

recebimento das importâncias que devam ser pagas para o 

ressarcimento de suas quotas na sociedade, A d o ~ r á r i o  será 
r< 
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depositado 

da empresa, 
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em banco em conta ,'p ex-sócio ou 

para posterior entr 

O cônjuge sobrevivo ou herdeiro notificará 

por escrito a sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da 

abertura da sucessão, se deseja ou não participar da 

sociedade. Até que se ultime o processo de inventário dos 

bens deixados pelo 'de cujus", incumbirá ao inventariante a 

representação ativa e passiva dos interessados perante a 

sociedade, mediante autorização do Poder Público Concedente. 

Fica eleito desde já o foro distrital de 

Bastos, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para julgar 

qualquer ação fundada neste instrumento, rejeitando-se a 

qualquer outro, por mais especial que seja. 

E assim, por estarem em perfeito acordo 

quanto a tudo o que foi lavrado neste instrumento, assinam-no 

na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 

tudo assistiram e também assinam-no, em 03 ( vias de 
/ 
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igual teor e forma, send vias para 

registro e arquivamento na ESTADO DE SÃO 

PAULO - JUCESP. 
Tupã(SP) , 24 de novembro de 2004. 

il 
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Rua Potiguaras no 414 - Centro - Tupã - SP - CEP l ' I - m ~ ~ B O -  Fone: (14) 3496-1727 - 
Fax: (14) 3496-1728 e-mail: ecrnodelo@unisite.com.br 
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BOA TARDE 

$3 Menu Principal v SRD »» Relatórios »» Outorga I internet tela menu aluda 

WelaqSa de Outorgas (Vencidasia Vencer) - FM 
UF: SP Município: Bastos 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA Bastos 15/03/1991 15/03/2001 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 21/12/2010 Hora: 16:36:02 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [ l ]  [ Ir] [Reg] 
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MIWISTÉRIO DAS CON~UNICAÇOES 
DELEGACIA REGIONAL DO MPNISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

EM SÃO PAULO 

Mem. n" 615lDRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 10 de dezembro de 2010. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Ã O  ELETRONICA - SCE 

Assunto: Renovação de Outorga. 

I I 

Encaminho os documentos da RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA, situada na cidade 
de Bastos, Estado de São Paulo, que solicita renovação de outorga para explorar, por novo 
período, o serviço de radiodifusão sonora em FM. 

Atenciosamente, 

./--+'" Mario de Moraes Daollio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD no 53000.064406/2010-67 

Riia Mergenthaler, 5~J?.I?Ioc« 1 - Meznniiio (ECT) - Vila I..eojioldiiiri -- Çr i i i  Paulo-SP ('EP: 0531 1-000 
' 1 1 1 s :  ( l l ) : l O l - O  / 1 1 )  311-1115 Ftix: (1 1) 3101-8080 
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CEA 17. 47011 0 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE P~S-OUTORGA 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇAO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, Anexo B, Ala Oeste - Sala 300 
BRASILIA - DF 
70044-900 

Ref.: PROCESSO RI.'' 53000.06440612010-67 - RENOVACÃO DE OUTORGA 

RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA., CNPJ n.O 61.504.34610001-1 1, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na cidade de 
BASTOS, Estado de São Paulo, através de seu procurador infra-assinado, conforme instrumento 
de mandato em anexo, vem respeitosamente a presença de V. Sa, em COMPLEMENTAÇÃO ao 
processo em epigrafe, apresentar o que segue: 

J Certidão negativa de débitos relativos a Fazenda Municipal da sede da 
emissora (via original); 

Isto posto, solicita a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Procurador 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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PREFEITURA MueILciPAL DE BASTOS - SP 
Estado de São Paulo 

CttfPJ - 45,547,4031000i-93 
SETOR DE T R I B U T A C ~ O  

CZERTIDÃO DE DÉBITOS Nr, I 

Interessado (a): CARLOS MARQUES PEREIRA 
Fiaalidade . . . . .  : P A M  FINS DE DOCUMENTAÇÕES 
Protocolo n...': 3128 Data Entrada: 22/12/2010 

....................................................................................... ....................................................................................... 

D A D O S  D O  C O N T R I B U I N T E  

Proprietário . . . . . .  : RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 
Número do cadastro: 2412-0 ATIVIDADE: PREST.SERV.MDIODIFUSA0 FM 
Endereço do imóvel: R.ADEMAR DE BARROS 57 4 
Bairro do imóvel..: CNPJ/CPF: 61.504.346/0001-11 

Endereço corresp..: R.ADEMAR DE BARROS RADIO CIDADE FM 
Bairro corresp..: SEDE 

C E R T I F I C A, para os devidos fins, atendendo a solicitação de pessoa 

interessada, formulada através de requerimento devidamente protocolado que conforme 

verificação junto ao setor de tributação e cadastro MOBILIÁRIO desta Prefeitura. 

o Contribuinte acima especificado é proprietário de um Estabelecimento, nesta cidade 

de Bastos, comarca de Tupã Estado de São Paulo, conforme descrição abaixo: 

Atividade Principal:PREST.SERV.RADIODIFUSAO EM Ativ.Acess: 

Constatou também que não existe "NENHUM DÉBITO'~ até a.presente data, com referência aos 

Impostos e Taxas Municipais, referente suas atividades acima, 

Fica ressalvado, no entanto, o direito que cabe de lançar e cobrar os 

tributos que por ventura sejam apurados após esta data. 

, \ 
t Por ser expressão da verdade, dá fé e firma sob responsabilidade de seu Cargo 

V A L I D A D E. . . . . .  : 
Ta o.... : 47 i*U 

ma*-->+"- 

@ ', INES 
Funcionário Responsável: Nelson .* t a ~ á 9  

RCF. 11).508,979 

Prefeitura Municipal de Bastos - Rua Ademar de Baroos,530 
Bastos -SP - CEP: 17.690-000 - ~ o n e / ~ a x  (18) 3478-9800 

Valores exDressos em REAIS. 



MINISTERIO IDAS C O ~ N I C A Ç ~ I E S  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUWICAÇ~ES 

EM sÃ.0 PAULO 

Mem. nQ 689lDRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 30 de dezembro de 2010. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~MUNICAÇÁO ELETROMCA - SCE 

Assunto: Renovação de Outorga - Complenientação de documentação. 

Encaminho os documentos da RADIO CIDADE DE BASTOS, situada na cidade de 
Bastos, Estado de São Paulo, referentes à complementação de documentação necessária ao 
processo de renovação de outorga no 53000.064406/2010-67. 

Mario de Moraes Daslio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD no 53000.069059/2010-69 't \ ' 

Iitia Mergenthaler, 592, Bloco 1 -- Mezaiiiiio ( E C T )  Vila I..eop«ltlin;i -- Sao Paulo-Si' í:EI1: 053 1 1-000 
T'elel't~~iit~s (11) 3'iOl-0123 /(11) 3101-h115 t;;ix: (11) 3101-8680 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

61.504.346/0001-11 

certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por consegu~nte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Em~tida as 09:59:53 do dia 21/02/2011 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 23/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I 
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~ ~ l r n i ç t ~ ~ i o  das Cornunica$6es Destaques ao Governo 

) <  , ' . .: 
C J ( "  /! ,]<C, < TEL 

'5 Plenu Principal I! 1 ;  

V - Tela **---..-."A,-- Inicial l / [ n R e s u l t a d o d r  
Consulta Geral FM 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

205 SISTEMA DE COMUNICACAO OSVALDO CRUZ sp Bastos 
LTDA 

FM C 

2 2  RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA SP Bastos FM 3 

21 1- RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA SP Bastos FM 3 

-2 E SP Bastos FM O 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 21/02/2011 Hora: 10:00:53 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 
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p'&l I\Afnist&rio das Comunicaçdes Destaques ao Governo 

8 9  Menu Principal SRD »» C O ~ S U I ~ ~ S  »» Gera/ lnternet teia menu aluda 

bonrau8ta Geral - FM 

UF: SP 

Município: Bastos 

Freqüência: 91,s MHz 
Classe: A2 

Canal: 218 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9156828 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~61504346000111 1 1 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02030464988 
CNPJ: 61.504.346/0001-11 

Situação: Entidade não possui débitos 

''timo 03/07/2002 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 17690000 Logradouro: RUA ADHEMAR DE BARROS 

Número: 574 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Bastos Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 14 4454400 

Endereça de Correspondência 

UF: SP 

País: Bras~l 

Cep: 17601010 Logradouro: RUA CARIJOS 

Número: 401 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: Tupã Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1-1 7 1  Fax: 11 7 1  E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 115/03/1991 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110587 

Data Limite 
26/02,2005 1 Número do Processo: 12900000548989 

instalação: I I r 
Fistel: 102030464988 1 

Documentos Emitidos 
Atraallza&%o de Dacumentos 

N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 

4 
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Característica da Estação Instalada 

n Teia Inicial i a Impr imir  - - * , . ,  

Deliber. d o  C. 
Nacional 

Page 2 of 2 

Aprovação de i 
Local 

Enquadramento 
Plano Básico 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 11 
ll 

:$& Pd~nistério das Cornunicat;Bes Destaq~es ao Governo 

$J Menu Principal V SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu 

@ Dados da consulta --"---~--- -"""--" *--" -"-h 

Perfil das Empresas - RAD/(P "IDADE DE BASTOS LTDA 
CNPJ: 61504346000111 

Presidente: 
Endereço: RUA ADHEMAR DE BARROS - CENTRO 

E-mail: 

Capital Social: 120.000,OO 
Reserva de Capital: 

Total: 120.000,OO 

Quadra Socri&atár!a 

CNPJ / CPF 

369.425.108-15 

NOME 

CARLOS MARQUES PEREIRA 

ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

CNPJ / CPF NOME 

369.425.108-15 CARLOS MARQUES PEREIRA 

407.745.978-87 ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

h ?  Voltar , , , m i m  , Exportar Encel j - , , ,  , ,  , 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

60.000 60.000,OO 

60.000 60.000,OO 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

Pagina: [I] [Ir]  [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/~Novo~Siacco~elatoriosPerfilDasEmpresas/tela a.. . 2 1/2/20 1 1 



, 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESS$ D ~ G  

RENOVACÃO DE OUTORGA - COMERCIA1 i. 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e cultusais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e InforinL?tica da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BASTOS 1 SP 

I I PERIODO: 15/03/20 1 1 A 15/03/2021 
PROCESSO No: 53000.064406120 10 
TEMPESTIVO ( X ) INTEMPESTIVO ( ) 

* Os docunzentos devenz ser apresentados aos autos enz original ou cópia autertticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 2 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 2, 31 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 25-29 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), emitido por Sindicato 

- 

Federação ou Confederação da categoria de radiodifusão; 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 4-24 - - 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), emitido por Sindicato I 
I ~ed&acão ou Confederacão da categoria de radiodifusão: 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; XK 

7- OPTATIVO: por parte desta entidade. Caso opte por Vistoria pela x%- 
Anatel, favor fazer a manifestação por escrito. 

I Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em I I 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Con~unicações 
(Modelo2) 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Con~provante de regularidade com o FISTEL; ok 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 130 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 42 

I I- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 43 
- FGTS ; 

I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à ( 44 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; [ I  

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 45 
I 

14- Prova de regulasidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I xx , 
-Si3 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 46-64 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunipriinento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

38, grade - 39-40 'i 
x ,  

I cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horãs semanais de programas I I - - 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 32 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

I os respectivos documentos de comprovação; 



pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Depastamento de Acompanhamento e Avaliação de 1 Nada co~lsta fls. 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração iilstaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infsações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portasia/Decreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

xx 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPern~issão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X" 

xx 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Após a análise de toda a documentação constante do processo em referência, opinamos no 
sentido de que seja oficiada a entidade interessada para juntas aos autos os docui~~ei~tos acima 
discriminados necessários a sua completa instrução. 

() Sim houve 
resposta. 

O NÃO consta resposta. 

Brasília/DF, 2 1 de fevereiro de 20 1 1. 

REGINA MONICA f j ~  FARIA SANTOS 
Advogada 1 Chefe de Serviço 

De acordo. A apreciação da Sra. Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas, e n d 8  ldi 
2011. 

Coordenador de ~ 6 n b v a ~ ã o  e Revisão de Outorga 
\ " i  
'\ 1 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELWRÔNICA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OU'I'ORGAS 
COORDENA~ÀO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGA 1 CORE\' 

ESPi~iilQlD.4 DOS IMIA~ISTÉRIOS, BLOCO R, Ah7EX0 n, AIA OESTE - SALA 300 
CEP: 70,044-900 - BRAS~L/A - DF 

Ofício li0 5 42- 120 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, _QL de 'L' (71"";B- cle 201 1. 

Ao Representante Legal da 
RADIO CIDADE BASTOS LTDA. 
Rua Adheinar de Barros, li0 574 - Centro. 
Bastos I SP 
17690-000 

REFERENCIA: Processo 11' 53000.064406/20 10 
ASSUNTO: Reiiovaçiio de Outorga Tempestiva. 

Prezado Seilhor, 

1. Pelo Processo e111 referência, essa eiitidade requer, deste Miiiistério, a reiiovaçiio 
da outorga para coiitiiiuar executatido o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiêiicia 
Modulada, lia localidade de Bastos, Estado de São Paulo, deferída pela Portaria de iiO 103, de 09 
de iiiarço de 1990. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assuiito, juiltaineiite com 
deteriniiiação da Casa Civil da Presidê~icia da República, por nieio das Siibcliefias de Assuiitos 
Jurídicos e de Assuiitos Goveriiaiiieiitais, e ap6s a ari8lise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a conipleta iiistruçiío do Processo ser8 tiecessária a apreseiitaçfio dos seguiiitcs docuilieiitos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Laudo de Ei~saio do (s) traiismissor (es); 

11. Ailotação de Respoiisabilidade Técnica - ART, qiiitacla; 

111. OPTATIVO: (a eiitidade deverá inliiiifestai./apreseiitar iiiteresse por uiiia das 
segiliiites olições) 

a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissioiial liabilitado (Moiielo eiii 
aliexo), de acordo com as nosinas téciiicas vigeutes, acoinpanhado cle cleclaração 
firmada etn cotijuiito coiii o represeilta~ite legal da iiiteressada, atestaiiclo que a 
emissora eiicoiitra-se coii~ suas ii.istalações e equipameiitos c111 coiiforinidacle com 
a Líltiina autorização do Podes Coliccdeiite, de acordo coi11 os parfimetros téciiicos 
previstos lia regulaineiitaçiío vigente, constatltes da respectiva licença de 
fiiiicionaii~eiito da estaçíío (Morlelo I), ou; 

I>) caso a eiitidade iiitercssada deixe de apresentar o latido de visloi*ia e ai <~&clara~iío 
aciina referidos, subilieter-se-rí h vistoria da ANATEL especialmente coni a 
finalidade da reilovação da outorga, cle acordo c0111 a clispoiiibilidade cle rola 
daqiiela Agêircia. Ou, 



Coiititiuação do Oficio ti0 5 1-1 

c) indicatido se h6 pedido(s) não autorizado(s) de alteraçiio de características 
técnicas da emissora em atidalilento rio Mitiist6rio das Coinuiiicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a eiitidade iiiteressada opte por apreseiitar aos autos o 
seu próprio laudo de 17istoria, coiifor~ne os detalhes acima especificados, tal 1120 impedir6 que 
haja vistorias téciiicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser inericioiiados o 
nfiiilero do Processo e o Ilríiilero deste Oficio de Exigêiicia. 

5.  Diante do exposto, fica coiiferido o prazo de 30 (trinta) dias, a coritar da data do 
recebiniento deste Ofício, expedido coiii AR-Postal, para o ateiidiineiito das exigêiicias aqui 
formuladas, sem o que o Processo crn referêiicia iião ter6 prossegtiiilieiito, seiido, neste caso, I 

tomadas as providêiicias coili vistas h PEREMPÇÁO da outorga ein tela, de acordo com o que 
estabclcce a Nor111a de Sciviço Corijiiiita CONJURISSCE 11. 001, de 6/5/2009. 

Coordenadora Geral de ~ e ~ i i n e  Legal de Otitorgas - Substittrta 



Ao 
MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
D M .  VÂNEA M B E L O  
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3O andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

,: :: .:., -: e,::.. :,: : ::.::.-.;, ,, ., " * . . , . . 
;:: : , " , , . , L" , ", ; L": !".;A, :; :,". :-: :.,? 1 ,< j :>.c. : '<,. .*. c .:L .. - ' 

g ?<$, i i " !$, ,, E; 
;:-; k%.j.?.?'<$,.g ,j<$f"q :i ,-s>q . ...-- " "  ,,,, . , . ' " L ?  . .Ti".- .-.-...-, 

Ref. : 
PROCESSO N? 53000.06440612010 - RENOVAÇAO DE OUTORGA 

permissionária do 
BASTOS, Estado 
respeitosamente a 

RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA., CNPJ nS0 61.504.34610001 -1 1, 
serviço de radiodifusãoÇ6nora em Freqüência Modulada na localidade de 
de São Paulo, através de seu representante legal infra-assinado, vem 

presença de V. Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, apresentar o que segue: 

% Laudos de Ensaio dos transmissores da estação, juntamente com a 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente quitada; 

% Laudo de Vistoria técnica, devidamente elaborada por profissional 
habilitado e de acordo com as normas técnicas vigentes, juntamente 
com a ART quitada; 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 25 de Março de 201 1 



Pein Dresenre insrrurnenle particular de procurama. ~ & U I Q  GBDâzb;DF=, DE BASitaS 

LTBA,. COWI be1.x na cidarle de BASTOS, Estaao de SBo Pa~iiij na Raa Kcjb&~'ri$i 'J? 

Barros 574 inscrita no CNPdlkIF n." 6'1 504 :3%fOOLI'i-r -1 permissiana1ia LI<:] e ~ ~ ~ r i j r - ~  

de  rat?iocifuc;8cl sonora em frtouenc\a moduiatja f?:$ cidade ae PaZTUS. Es~a2c C: 

Sãc! Pauio nesLti aia representaaa aeir? seu Gire~nr Sr iVariùs hiiarqr-te% Feretis 

L7rasije\ro, caszdo, jornaiista poriador da Cetiiuia de id~ni~~:::laiie 'lb 17.; + I 7 il r &5-i'?;jz 

E CPWMF n." 369.425.108-E, QX8 0." 66769, residente e dor r~iciiiodc~ na ci4au.í: ~ i e  

; upà Estado de São Paulo na Rua Baroros r i  v 34155, nomeia e c~jiis~itid~ SSE 

oastsnle procuraaaes: WIfA DE G L ~ ~ A  FARhAS brasileira, ~oiletil! aaviii-acia. 

C&,k!sP "ri b? 7 ;?i3 I,.'. ? I  i&$ ~ ~ ~ - > ~  e (s;F!$g!; 2-0 c;:,$z{ ?zc-rrC 5 cczs 

I anibus com dornicíiio picitjssroriai !-\a .;ic~ade de 3 3 ~  F~LHO: SP na &c?ii\Cla t.r-,iic~~~;ii 

I lijiatarazzo, 275 - conjunto 31, com poderes para o rfm espcsla.; de. repiesE?czí z 
I 

assinar 'requeritiiet-ctos: i'cimuiários, ter;nciis, çunsiij&s demais dl;Yiii-i-t.2i-ci3S 

;jãpêis ad cf~uumesnios. tei liista e tornar cisncia de yuaisqder decisões jt;rr:íl I 





Entidade: 

Localidade: 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Data de Fabricação: 

RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA. 

BASTOS 

SÃO PAULO 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

FM 10.000 

01 26/94 

6,00 kW 

1 12995297 

12 de Novembro de 2010 

29 de Novembro de 1995. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



L 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO FM: 
- 

L 

9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
Rádio Cidade de Bastos Ltda. ----- 
b) Endereço completo: 
Rua Adhemar de Barros, 574 
Centro 
BASTOS - SP - 
17690-000 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora, situado no mesmo local 
descrito no tópico interessado. 

c) data em que foi realizado: 12 de novembro de 201 1 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
MTA - ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 

05524-020 - sAO PAULO - SP 
Telefone: 1 1-3751 -51 1 1 
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9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Principal licenciado.. 

O transmissor FM 10.000 está preparado para operar com 10,0 kW, de acordo com 
o descrito no Processo MC 53000.03511312005, onde altera a antena e transmissor 
enquadrando-o ao Autorizado no Ato Anatel No 42.713 de 19 de fevereiro de 2004. 

a) Nominal: 91.500.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 91.500.250 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: 30 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: . 

pre-enfase 75 uS 

I MONO I -0,l 4 , l  O 0,6 6,9 1 0 1  13,3 16,l 1 dB 

1 C. ESQ. I -0,l -0,2 O 0,5 6,8 10,O 13,5 16,O 1 dB 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



25% mod. 50 100 400 1 k  5 k  7,5k 10k  15k  Hz 



9.4.5.4. N~VEL DE RU~DO FM: 

Com 100% de modulação com 400 Hz, 

-61 ,OOdB 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

Com 100% de modulação com 400 Hz. 

-55,O dB 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISSÕES ESPÚRIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

Medições efetuadas acopladas via antena com supressão 
atenuada, evitando-se a intermodulação e saturação do 
instrumento. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SA~DA: 6.000 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: MTA 
b) Modelo: CD 50 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 6O Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.corn.br 



9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida: 19000 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: -1 ,O Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
9,00% 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇAO: 

O EMC PROJETOS LTDA - TEL.11-3872-3003 
i.. .................. ............................................................................................................................................................................................................................ ! 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de catodo: de O a 4,O A DC 
(Para Leitura de Corrente de Placa, descontar a Corrente de Grade 

Final) 
B) ~ensão Contínua de placa: de O a 8,O KV DC 
C) Potência de saida e refletida: Saída O a 100% 

Refletida de O a 100% 

TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM - Interna ao transmissor. 
b) para monitor de frequência: SIM - Interna ao transmissor. 07 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

9.4.8.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(Micro interruptor de ar) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

9.4.8.6. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, DE LINHA 3 118, PASTILHA 50 kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
9 MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-I6 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.7. CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMAÇ~ES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 6.000 watts (medida). 
- Alta tensão: 6, l  KV DC 
- Corrente Catodo final: Ik = 1,4 A DC. 
- Corrente de Grade final: = 200 mA 
Potencia de entrada amplificador final: 8,54 kWatts 
Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
6,OO / 834  = 0,7025 
Fator de eficiência: 70,25 % 

B) CONAldMO DE ENERGIA ELÉTRICA: 
consumo de energia: 12,OO kVA. 

9.4.9.1. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: 

eclaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
mediante ensaio pessoalmente, no transmissor a que se 

ente laudo consta de s, todas numeradas e rubricadas com a 
e que faço uso. 

São Paulo, 11 de março de 201 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis. 

São Paulo, 11 de Março de 201 1. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607lD . - 

c) Transmissor: MTA 
d) Modelo: FM 10000 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

DECLARAÇÃO DE PRESENÇA; 
ART E GUIA DE RECOLHIMENTO. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3892-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA., 
a emissora de Freqüência Modulada, na Cidade de BASTOS, estado de São Paulo, declaro 
para os fins devidos que o Engenheiro Jose Eduardo Marti Cappia, esteve nas 
dependências da emissora, munido de instrumental adequado, no dia 12 de novembro de 
201 0, procedendo ao ensaio do transmissor principal da emissora. 

Bastos, 23 de março de 201 1. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 

. - 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

5 - NOME COMPLETO 

i 

da ABNT e na 

- O comprovante deverá se/- ane 
- A ART deverá ser devidamente 
- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança 

r - BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SAO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-71401783-8 
Nosso Número 92221220 1103041 34 

~ ~ r o f i ç s i o n a l : ~ ~ ~ ~  EDUARDO MARTI CAPPIA ~ ~ ~ ~ ~ ~ : 0 6 0 0 8 3 6 0 7 9 1  

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
------------------------.-.--..---------.... corte aqui -----------------------.--...---------------..-..--.------------------ 

Texto (ou mstruções de responsabil~dade do cedente) r-)Desconto/Abat~mento I 
OLETO REFERENTE A ART N092221220110304134 

RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Outros Acrkcimos 

11111 i III I r i li 11 11 ii I III i i11 i i i IIIIII I i n li ii I iii i i ii ii I iii 11 11 I 1111 III i III I I 1111 i11 i I ii\ ( /h 



Banco Itaú S/A Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: 

Código de barras: 00199 22210 29222 12201 1 10304 134215 4 49250000003300 
Valor do documento: R$ 33,OO 
Valor do pagamento: R$ 33,OO 
Data do vencimento: 02104/2011 

Pagamento efetuado em 24103/2011 as 10:39:54 via Bankline, CTRL 752893397. 

Autenticação: 
1232A405C37A90C5A5BO5E8B9048E36E05BFC4DC 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 



Atencli~r~enfo no íleitr 9 4. do REGULAAdEiVTO DO S'ERT7('O DE RA DIODTFU,YXO E A ~ I ; ' X E Q ~ J ~ A T C I R  
A.louULilD/l, ci,i~i+oi~crdopelti Resoll,ção /1NATEL N" 67, c/c> 12 cle iloverrr1tt.o cle 1998. 

Entidade: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA. 

Localidade: BASTOS 

Estado: SÃO PAULO 

Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

Modelo: FM 1000 

Homologação: O448190 
r 'I 

Potência: 1 ,O0 kW 

No. de série: 090991090 

Data ensaio: 12 de NOVEMBRO de 2010 

Data de Fabricação: 09 de setembro de 1991. 

-- - 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
RADIO CIDADE BASTOS LTDA. 

b) Endereço completo: 
Rua Adhemar de Barros, 574 
Centro 
BASTOS - SP - 
17690-000 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

I a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora, situado no mesmo local 
descrito no tópico interessado. 

c) data em que foi realizado: 12 de novembro de 2010. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
MTA - ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 

05524-020 - SÃO PAULO - SP 
Telefone: 1 1-3751 -51 1 1 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar licenciado.. 

9.4.5.1 - FREQUÊNCIA: 

a) Nominal: 91.500.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 91 500,045 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação mhxima de frequência.: 40 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.com.br 





9.4.5.4. N~VEL DE RU~DO FM: 

Com 100% d e  modulação com 400 Hz. 

-62,O dB 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

Com 100% d e  modulaç~o com 400 Hz. 

-55,O dB 

9.4.5.6. ATENUAÇAO DE HARMONICOS E EMISSOES ESPURIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

De+ou-240kHza+ou-600kHz 45 dB 

+ ou - 600 kHz ate 550 MHz Maior que 73 dB 

Medições efetuadas acopladas via antena com supressão 
atenuada, evitando-se a intermodulação e saturação do 

instrumento. 

9.5.5.7. POTENCIA DE SA~DA: e WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: MTA 
b) Modelo: CD 50 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.6.2.1. Freauência da sub-portadora piloto: 
a) medida: 19000 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 
' ambiente: -0,5 Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
9,00% 

9.4.6.2.3 SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA: 

(mesmo gerador de estereo que o transmissor principal) 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 6 O  Andar - Pei 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcproJetos.com.br 



9.4.8. OBSERVAÇOES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICACAO: 

O EMC PROJETOS LTDA - TEL.ll-3872-3003 

MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de Placa: de O a 1,5 A DC 

B) Tensão Contínua de placa: de O a 8,O KV DC 
Multímetro. 

C) Potência de saída e refletida: Saída O a 100% 
Refletida de O a 100% 

TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM - Interna ao transmissor. 
b) para monitor de frequência: SIM - Interna ao transmissor. 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.com.br 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensoes, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

9.4.8.5. DISPOSITIVOS DE PROTECÃO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(Micro interruptor de ar) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

9.4.8.6. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, DE LINHA 3 1/8", PASTILHA 50 kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701 '759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
f) MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 920 watts (medida). 
- Alta tensão: 2,85 KV DC 
- Corrente PLACA: IP = 0,625 A DC. 
Potência de entrada amplificador final: 1,781 kWatts 
Potencia de saída 1 potencia de entrada = Fator de eficiência 
0,92 1 1,781 = 0,5166 
Fator de eficiência: 51,66 % 

B) C-bNWMO DE ENERGIA ELÉTRBCA: 
consumo de energia: 3,20 kVA. 

9.4.9.1. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas im mediante ensaio realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. ente laudo consta de folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso. 

São Paulo, 1 1 de março de 201 1. V 
Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



ução em Te ecomunicaçõeç 

9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis. 

São Paulo, 11 de Março de 201 1 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607lD 
c) Transmissor: MTA 
d) Modelo: FM 1 .O00 U ! 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

DECLARAÇAO DE PRESENÇA; 
ART E GUIA DE RECOLHIMENTO. 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.com.br 



Na qualidade de representante legal da RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA., 
a emissora de Freqüência Modulada, na Cidade de BASTOS, estado de São Paulo, declaro 
para os fins devidos que o Engenheiro Jose Eduardo Marti Cappia, esteve nas 
dependências da emissora, munido de instrumental adequado, no dia 12 de novembro de 
2010, procedendo ao ensaio do transmissor principal da emissora. 

Bastos, 23 de março de 201 1. 

LCA~ EREIRA 
--- - 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

D O  ESTADO D E  SAO PAULO 

15 - NOME COMPLETO 

- A ART deverá ser devidament 
- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança Página 1 de 1 I 

- BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-71401783-8 

Recibo do S a c M P z  i 8 
" 

Nosso Número 9222 1220 1103042 14 

I ~ r o f i s s i o n a l : ~ ~ ~ ~  EDUARDO MARTI CAPPIA ~ ~ ~ ~ ~ ~ : 0 6 0 0 8 3 6 0 7 9 1  

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
-----------------------.....-----------............. corte -------..--..--..-.------------------------ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

[InlOuFIpi Texto (ou instruçles de responsabilidade do cedente) r-)Desconto/Abatimento I 
I'? OLETO REFERENTE A ART N092221220110304214 

+) Outros Acrécimos I 



Banco Itaú S/A 

Comprovante de pagamento 
Banco Itau - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 
Identificação no extrato: 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: 

Códigodebarras: 00199222102922212201110304214215849250000003300 
Valor do documento: R$33,00 
Valor do pagamento: R$33,00 
Data do vencimento: 021041201 1 

Pagamento efetuado em 2410312011 às 10:39:54 via Bankline, CTRL 752875397. 

Autenticação: 
A58656B73746BC124ADDE5DA5BB2A042B57C009D 

I 1 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 00 11, dias úteis, 
das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 

Página 1 de 1 
1 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

1.1. - NomeIRazão Social: RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA. 

1.2. - Indicativo de Chamada: ZYM - 668 
I .3. - Horário de Funcionamento: Ilimitado 

1 2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇAO TRANSMISSORA: 

2.1. - Endereço: 
Rodovia SP 457 km 98,5 
BASTOS - SP 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Constatado: 

Latitude: 21° S 54' 57" 
Longitude: 50' W 42' 41" 

Autorizado: Pelo SRD 

Latitude: 21° S 54' 56" 
Longitude: 50' W 42' 42" 

Avaliação feita via GPS - Sistema WGS 84 - 

REGULAR 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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I 

2.3. - Transmissor Principal: 1 

2.3.1. - Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

2.3.2. - Modelo: FM 10000 

2.3.3. - Certificação: 01 2694XXX0518 

2.3.4.. - Potência de Operação: 6,O kW - Medida: 6,OO kW ( regular) 

2.3.5. - Freqüência: (PBFM) : 913 MHz. Freq. Medida: 91.500.050 Hz 

2.3.6. - Tolerância de frequência da Portadora: +640 Hz. (regular) 

2.3.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.3.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, e normalizado. (regular) I 
2.3.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, (regular) 

2.3.1 0. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.3.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado protegido atrelado ao conjunto de FETS do sistema de 

amplificação RF; 

2.3.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteração de frequência. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 6O Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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2.3.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

O transmissor opera em potência autorizada, controlada por 

dispositivo automático que mantem a potência dentro dos limites 

de tolerância. 

2.3.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Sim, descarregando a tensão primária e secundária, dos circuitos 

de fonte. 

2.3.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ique 
,, 1 4  

350 Volts: Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete ' I  
11 

metálico, e só há tensão maior que 350 volts nos circuitos da 11 
I 

cavidade que está encerrada e protegida. 

2.3.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.3.17. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Sim, controles de sintonia. 

2.3.1 8. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, circuitos automatizados. 
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2.4. - Transmissor Auxiliar: 

2.4. I. - Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

2.4.2. - Modelo: FM 1000 

2.4.3. - Certificação: 0448189 

2.4.4.. - Potência de Operação: 1,O kW - Medida: 0,92 kW ( regular) 

2.4.5. - Freqüência: (PBFM) : 91,5 MHz. Freq. Medida: 91.500.320 Hz 

2.4.6. - Tolerância de frequência da Portadora: +320 Hz. (regular) 

2.4.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.4.8. - Medidor de Tensão Continua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, e normalizado. (regular) 

2.4.9. - Medidor de Corrente Continua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, (regular) 

2.4.1 0. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.4.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado protegido atrelado ao conjunto de FETS do sistema de 

amplificação RF; 

2.4.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alterapão de frequência. 
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2.4.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

O transmissor opera em potência autorizada, máxima do 

equipamento. 

2.4.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão e desligada: 

Sim, descarregando a tensão primária e secundária, dos circuitos 

de fonte. 

2.4.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

, 

I 

1 

2.4.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensóes maiores ique 

350 Volts: Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete 

metálico, e só há tensão maior que 350 volts nos circuitos da 

cavidade que está encerrada.e protegida. 

2.4.17. -Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

\ 

i 

r 

j 

1 

Sim, controles de sintonia. 

2.4.1 8. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, circuitos automatizados. 



1 2.6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL: I 
Processo MC No 53000.0351 1312005 de 18/07/2005 

2.6.1. - ANTENA 

2.6.1 . I .  - Fabricante: IDEAL ANTENAS ELETRONICA LTDA.. 
(polarização vertical) 

2.6.1.2. - Modelo: Dipolo FM 
2.6.1.3. - Quantidade de elementos: 06 (seis elementos) 
2.6.1.4. - Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

82,O metros - Medido com Telêmetro. 

REGULAR. 

2.6.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 27ONV (via GPS ) 
Admitido como apontamento correto. 
Checados por trilha GPS 

2.6.2. - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL: 

2.6.2.1. - Fabricante: KMP CF 1 518" 
2.6.2.2. - Modelo: CF 1 518". 
2.6.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 
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/ 3.- OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO COMPULS~RIO: 

3.1. - CARGA ARTIFICIAL: 
Dispensado. 

3.2. - LIMITADOR DE MODULACAO: Existente, operante e adequado. 

3.3. - MONITOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 

3.4. - ANALISADOR DE ESPECTRO: Dispensado. 

4.1. - TRANSMISSOR PRINCIPAL - 
OPERANDO COM 6,O Kw. 

2' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
3' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
Espúrios: Não existentes 

4.2. - TRANSMISSOR AUXILIAR - 

2' Harmônico: Atenuação: >75,0 dB 
3' Harmônico: Atenuação: > 75,O dB 
Espúrios: Não existentes 

Adequadas pela condição de medida, pois o analisador não mostra resíduos 
de 2 O  e 3O Harmônicos. 
Abaixo ao nível de ruído espectral da região, o que permite dizer que 
A emissora atende essa questão. Ilustrações no anexo. 



4.3.1 - EXISTÊNCIA DE INTERFERENCIA PREJUDICIAL: 

Não observadas interferências prejudiciais. 
Não constatadas reclamações. 

5.1. - Disponibilidade de Relatório de conformidade referente a limitação da 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: SIM.. 
5.2. - Gravação programação arquivada na EMC, confirmando agência 
nacional. Dia anterior a vistoria, vale dizer, 11 de novembro de 201 0. 
5.3. - Instruções e observação de programas noticiosos ok! 

6.1. - ESTÚDIO PRINCIPAL: 

Rua Adhemar de Barros, 574. 
BASTOS - SP 

REGULAR. 

/ 7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

GWAVACAO DA PROGRAMA~ÃB: Observamos a existência de dispositivo 
(software) que mantém gravada a programação por mais de.30 (trinta) dias 
consecutivos, (software). 
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1 8. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA: 
-. 

A) Medidor de Intensidade de campo Sadelta Digital; 
B) Frequencímeto, Icel, Modelo FB 1000; 
C) Wattimetro de RF, BIRD, de linha 7/8" Pastilha 1 ,O Kw;, Trecho 10,O kW 
D) Amperímetro Alicate, Icel Kaise, Modelo AD 7700, No de Série: A701.759; 
E) Analisador Espectro HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
F) Monitor de Modulação SOLIDYNE DIGITAL VA-16.; 
G) Telêmetro Buschnell - O a 500 metros; 
H) Conjunto de GPS Garmim; 
I) Antenas de amostras para monitoração; 
J) NOTE BOOK COMPAC. 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Formação: Engenheiro Eletricista, Artigos 8O e 9O da Resolução 318 
CREA: 83607lD - 0600836079 

I i Local e data: São Paulo, 23 de março de 2011 

Data da Vistori% 12 de bro de 2010. 

I REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE: 

Nome: Carlos Marques Pereira. 

í ) Local e data: São Paulo, 23 de março de 2011 

Data da Vistoria: 12 de Novembro de 201 0. 
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Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que a RÁDIO CIDADE DE BASTOS 

LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, 

utilizando a frequência de 91,5 MHz, na localidade de BASTOS, Estado de São 

Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação, com as seguintes observações e que após as 

correções/autorizações/despachos, permitirão que a Renovação se processe 

regularmente. 

Declaramos, ainda que todos os documentos técnicos necessários 

ao completo atendimento já integram expediente constante no MC, PROCESSO 

MC No 53000.0351 13/2005, desde 18 de julho de 2005. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o dispositivo no Decreto i 

I 

No 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

ão Paulo, 23 de março de 201 1. 

CPF 01 3.72d408-94 25.1 08-15 0 CRENSP 83.6071D 
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RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando a frequência de 91,5 

MHz, na localidade de BASTOS, Estado de São Paulo, devidamente 

representada pelo seu diretor, vem declarar para os fins devidos, que o EngO 

JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, esteve nas dependências da emissora no  dia 

12 de Novembro de 2010, procedendo a vistoria das instalações da emissora, 

bem como, o ensaio dos transmissores da estação, com a finalidade de 

instrução de Processo de Renovação de Outorga. 

São Paulo, 23 de março de 201 1. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 
1 ) ' ' 

Página 

os projetos de construção, reforma ou 
urbanos ou em mudança de destínação 

- O comprovante deverá ser an 

- L~nha d~g~tável :  



, Boleto de Cobrança 
/ >  

$9 
' ,L%+ 

BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgêncidCódigo do Cedente 3336-71401 783-8 
Nosso Número 9222 12201 10304288 

I ~ r o f i s s i o n a l : ~ ~ ~ ~  EDUARDO MARTI CAPPIA ~ ~ ~ ~ ~ ~ : 0 6 0 0 8 3 6 0 7 9 1  

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
.................................................. corte aqui ---------------------------------..--..------------------------------- 

~ h u ç õ e s  Texto (ou instruç6es de responsabilidade do cedente) ~)Desconto/Abat~mento I 
~ O L E T O  REFERENTE A ART N092221220110304288 

Outros Acrkcirnos 



Banco Itaú S/A 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: 

Código de barras: 00199 22210 29222 12201 1 10304 288219 1 49250000003300 
Valor do documento: R$ 33,OO 
Valor do pagamento: R$ 33,OO 
Data do vencimento: 02104/2011 

Pagamento efetuado em 24/03/2011 as 10:39:54 via Bankline, CTRL 752809397. 

Autenticação: 
39C71 E8E82012CBEC7F67BZD97599OA653434CZA 

Página 1 de 1 , 
i > c  n 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se prefesir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 
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I i IMf ld3 i[.Jk!id~&~&~u Número do Processo: 53830.00 

Processos Juntados 

Data Número 
............................ 

Status 

Documentos Anexados 

Data 
1010612008 
22/02/2008 
1711 212007 
2411 O12007 
01/07/2005 

Número 
53000.02200712008-1 2 
53000.00493312008-06 
53000.051 18212007-28 
53000.05727412007-11 
53000.03008812005-73 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CIDADE DE BASTOS LTDA 

61.504.346/0001-11 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:48:30 do dia 08/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



53000.089341106 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BASTOS RADCOM BASTOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

53000.057406106 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BASTOS RADCOM BASTOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

53000.021300/07 RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA FM BASTOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 
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9 .$dh MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N" %.h k) /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, I\& de 00: ? L9 de 201 1. 

Ref.: Processo no: 53000.064406/2010 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Cidade Bastos Ltda.; 
Serviço: FM 
Localidade: Bastos / SP; 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

t 1 ( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infi-ação instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

BrasíliaDF, 08 de agosto de 201 1. 

PROCESSO 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AnalistdChefe de Serviço 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

Coordenador de ação e Revisão de Outorga 



processo: 53000.064406/2010 
QnOva~ão de outorga qnrpestiva (F*) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

:% -r3 
Nota Técnica nO,j .)J-d20 1 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.064406/2010; 

I SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Cidade Bastos Ltda; 
Serviço: FM; 
Localidade: Bastos / SP; 
Período: 15/03/2011 a 15/03/2021; 
Atos da Outorga: Portaria no 103, de 09 de março de 1990, publicada no DOU de 13/03/1990; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 809, de 09 de dezembro de 2008, aguardando 
convalidação pelo Congresso Nacional. 
Obs.: O processo no 53830.001101/2000 - que trata da renovação referente ao período de 
15/03/2001 a 15/03/2011 encontra-se na Presidência - fl. 176; 
Data do último vencimento da outorga: 15/03/2011; 
Data do pedido: 09/12/2010. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁFUOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 3 1 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 25-29 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 



4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 4-24 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 126-136, 
139-149, 

162 
6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 137-138, 

150-151 
6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 174 

7- ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de 
com as normas técnicas vigentes; Vistoria fl. 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 152-160 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Declaração 
licença de funcionamento da estação; fl. 161 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 177 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220,§5", CF. 30 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 43 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 44 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 45 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 115 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 46-64 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 65-111 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 35 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 38, grade fl. 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

39-40 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 33 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os - - 

respectivos documentos de comprovação. 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de fl. 178-179 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no . . 

período de vigência da outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Não houve 7 
Portaria no 
103, de 09 

de março de 
1990. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 118-1 19 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

I Nome Nacionalidade 
Carlos Marques Pereira Brasileira 

Ademar Pinheiro Sanches Brasileira 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I I Nome Cargo I Nacionalidade 1 
Carlos Marques Pereira I G.das atividades I Brasileira 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Carlos Marques Pereira Editor Brasileira 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Carlos Marques Pereira Dir. de Brasileira 

I programação 



4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação I I 

da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

BrasíliaDF, 08 de agosto de 201 1. 

REGINA MÔN FARIA SANTOS 
Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO E SOUZA NETO 
Coordenador d ovação e Revisão de Outorga 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~rasília,;kSde 4pb de 

Coordenadora-Geral d& Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
/' 

~rasília,&~? de L 

JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

L' 
De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 

providências recomendadas. ,/ 

a i a  @ de d /pbde  20 I I .  

GENILD UQUERQUE NETO 
Secretário municação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQl165/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.06440612010 
INTERESSADO: Rádio Cidade de Bastos Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
CIDADE DE BASTOS LTDA, para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Bastos, Estado de São 
Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na hei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor jurídico, I 
Trata-se de processo administrativo de  interesse da RÁDIO CIDADE DE BASTOS 

LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
e m  freqüência modulada, no Município de Bastos, Estado de São Paulo, relativa ao decênio 
2011  a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 103, de 9 de março de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto 
begislativo nQ 74, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de março de 1991. 

3. Em relação ao período de 2001 a 2011  foi editada a Portaria nQ 809, de 9 de 
dezembro de 2008, que renovou a permissão. O ato encontra-se na Casa Civil da 
Presidência da República, aguardando análise, conforme documento de fl, 176. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 1929/2011/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. 

ii - RENOVAÇ~O DA OUTORGA 
I 

5. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a hei nQ 5.785172 determina que a 
renovacão da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e 4 i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF I 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
'*  



Continuação do Parecer NQl165/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

6. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional, As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 3 50, e 34, 
310, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 809, de 9 de dezembro de 
2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de 2008, a qual renovava 
a permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, 5 3% da Constituição da 
República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88,066183 conforme documento de fl. 02, protocolado em 9 de 
dezembro de 2010. 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica opina pela renovação de 
outorga tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 

i I instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 1811183). -1- 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 179, 
demonstra que não existe u m  processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 35; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 38/40; 7 



-- 
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e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 33. 

0 declaração da entidade de radiodifusão de  cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 32; 

14. Por fim, cumpre informar: 

I 

J 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANNEL  a fl. 118; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Carlos Marques Pereira e 
Ademar Pinheiro Sanches (fls. 65/111) todos brasileiros natos, também conforme a 
pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Carlos Marques Pereira: (fls. 36/37). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

iv - CoNceuçÃo 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 15 de março I 
de 2011, tendo por referência a data da publicação do Decreto Legislativo no 74, de 1991, I; 

que aprovou a permissão e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 39, da Constituição da Republica, 

A consideração superior, 
I 

'I 
I 

Brasília, 16 de setembro de 201%. 

J /+ %# ,;m ,/lPei&t L, v /mr/Cc~+ ~ 7 / ~ ~ . e ~ j i  A * 

"' ANA PAUM AbMEiDA ARAGÃO 
Assistente 

Coordenadora-6erihd ação Eletrônica-Substituta 



ADVOCACIA-GERAL DA u ~ i Ã 0  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURíDlCAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"218/201l/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000 .064406 /2010  
INTERESSADO: Rádio Cidade Bastos Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

1 %  

Aprovo o PARECER NQl165/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

n 
Brasilia, de Ziikhbh de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



PUBLICADO NO 00. DE-L~J-OJ/I~~ 

0 M i n i s t r o  d e  E s t a d o  das 
~omunicaçÕes, usando das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  conferem o a r t i g o  l? do 
Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1 9 7 2 ,  e o a r t i g o  32 do Regulamen 
t o  dos Serviços  de Radiodifusao, com a redação dada pe lo  Decreto nq 
88.067, de 26 de j ane i ro  de 1983, e tendo em v i s t a  o que cons ta  do 
Processo MC n? 29000.005489/89, (Edi ta1  no 77/89), resolve:  

I - Outorgar permissão ã RÁDIO CIDADE DE BASTOS LTDA., p a r a  
exp lo ra r ,  pe lo  prazo be 1 0  [dez) anos, Sem d i r e i t o  de exclus iv idade ,  
se rv iço  de radiodi fusao  sonora em freqfiencia modulada, na cidade de 
Bastos,  Estado de são  Paulo. 

I1 - A permissão o r a  outorgada reger-se-á pe lo  código B r a s i  
l e i r o  de ~elecornunicaçÕes, l e i s  subseqaentes ,  regulamentos e o b r i g a  - 
çoes assumidas p e l a  outorgada em sua proposta .  

I11 - E s t a  permissão somente produzi rá  e f e i t o s  l e g a i s  após 
de l iberação  do Congresso Nacional, na  forma do a r t i g o  223, pa rágra fo  
t e r c e i r o ,  da ~ o n s t i t u i ç ã o .  

I V  - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v igor  na da ta  de sua publicação. 



Serviço Público Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICACQES 
SECRIETARIA DE SERVICOS DE RADIIODI[FUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos  Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar  - ala oes te  

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO iiOJ 6 7 9 /20  1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, 2% d e  d e  201 I .  

Ao Representante Legal 
da RÁDIO CIDADE DE BASTOS 
Rua Adheinai de Barros, no 574 - Centro 
Bastos - SP 

CEP 17690-000 
/ 

Assuiito : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.064406120 10 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 447, de 13 de outubro de 
201 1, da RÁDIO CIDADE DE BASTOS, eiicaiiiinliaiiios ein anexo guia DARF, para recolhiiiiento 
da taxa de publicação, devendo o coiiiprovaiite ser devolvido via FAX para a Iinprensa Nacioiial, 
(61) 3441-9555), coin a devida confirmação de recebiiiieiit6 pelo núinero (6 1) 3441-9500, para que 
o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá validade. 

O iião pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral db Regiine Legal de Outorgas 



Iinpreiisa Nacional - recibo de recebimeiito de ofício Page 1 o f  I 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

1 Imprimir Recibo 1 /-página Principal 1 
Presidência da República 

Imprensa Nacional 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 27/10/2011 15:57:40 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1800718 
Data prevista de publicação: 31/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) inatéria(s) na opção 'Consultar Matérias1 



Boleto Page 1 o f  1 

I Imprimir Boleto 1 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

RADIO CIDADE DE BASTOS 
Rua Adheinar de Barros, n 574- Centro 
Bastos, SP - CEP: 17690-000 
Iiislruções kuleiiticação iiiecàiiica 

Cedeiite 

PR - Imprensa Nacional 

Referente a publicação do ofício 1800718 enviado em 2711012011 
Coite na linhapnblliada --- 

Sacado 

RADIO CIDADE DE BASTOS 
Rua Adhemar de Barros, n 574- Centro 
Bastos, SP - CEP: 17690-000 

Cocliyo do Cedenle 

1607-1 155573000-X 

I COd. baixa 

Valor dociimenlo 

21 2,59 
(=) Yalor cobrado 

Especie 

R$ 
Qiianiidade 

0001 
Niiinero do documento 
4 

Venci~iienlo 

061111201 1 
Ag@iiciaiCodigo cedente 

1607-1 155573000-X 
Noçso nún;ero 

00000000001800718 
(=)Valor documento 

- 212,59 
(-) Desconlo i Abatirnsnto 

(.) dediições 

(+) Iviora I ivlulla 

(+) Oulros acrescimos 

(=)Valor cobrado 

Local de (iagarneiito 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedente 

PR - Imprensa Nacional 

SacadoriAvaiista Autenticação mecanica - Ficha de Compensação 

Nosso niimero 

00000000001800718 

Data do dociinieiilo 

271101201 1 
Uso do banco 1 Coiivenio 

33804/841805 

Corte na linha pontilliada 
.......................................................................... 

CPFiCNI'J 

04.1 96.64510001-00 

I Continuar I 

Veiiciinsnlo 

0611112011 
(-) Desconto 1 Abalimento 

iiistriiç6es 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser csmprovado ate 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1800718 enviado em 2711012011 

No dociiiiienlo 

4 

(-) Ciilras dedtições 

Esl'Bcie doc 

ND 

(i) Mora i Miilta 

Valor Documento 

212,59 

Aceita 

N 
Cai leira 

18 1124 

(+) Oiitros acre:ciiiios 

Dala procesu,. 

2711 O1201 1 
Especie 

R$ 
Quaiitidade 

0001 



I 

PORT N" 4 4 7  , DE 13  DE OUTUBRO DE 2011. 1 
! 
I 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.064406/2010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 3: da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1 

1962, por dez anos, a partir de 15 de março de 201 1, a permissão outorgada à 1 

BASTOS LTDA., pela Portaria no 103, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 
13 de março de 1990, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 1 

I 
Frequência Modulada, no Município de Bastos, Estado de São Paulo. i 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

O SILV 
Ministro de Estado das ~omunica~kes 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.06440612010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à ~ D I O  
CIDADE BASTOS LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bastos, Estado de São Paulo, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de março de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à áO CIDADE BASTOS LTDA., pela Portaria no 
103, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 1990. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4 Impende ressalvar que o período de 15 de março de 2001 a 15 de março de 201 1 
foi renovado pela Portaria no 809, de 9 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da 

I 

União de 18 de dezembro de 2008, pendente de convalidação pelo Congresso Nacional. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 119.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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41iii Kiscri ~pithsi! i, COIIIPUI. 0 tcio li\-~.c do F \ t n d ~ .  qiic sc i i  r rs-  
~p~~i is : i \c l  pelo ciislcio tot:il di.\l:t ~ i i i id~idc,  c 

Con~6iIci:i~ido o ~ir«ictn cspcciiico cnc:iniiiili:ido pr lo Sccir- 
riiiici dc E\ii i<lr~ da Sniidc. :liiiovrido iicln C i i i n i rdo  Tiitc~iicstolrs Hi-  
~pitltitc. IC*III\,C: 

A t t  I" - I l; ibil~t;ir a i i ~ i i d i t d ~  I i < ~ \ p ~ i i ~ l i ~ ~ .  i, scgiiil. dcsctitil 
ciinio iiitcgc;iiiic do Sihtcn>ii Esuidilal dc Rcrcri.iic~;i Ili>ali~t;il;ir 11.tr.i 
Atciidii i ici it i i  d <jcst;iiilc dc Alti, Kisri i. ~nii qiic dispõe 1'iiit;iri;i n" 
3.477/<ihChlS, dc 20 iIc ag<iat« ilc IULJS c na I'iiil,iri;i ii" 

3.4S2llihl/hlS. dc 25 iIc aaiiitri dc I'J'IX. 

I':icigiiili> dnici>. A iiiiid;idc sclb siih~iiciida d ;iv;ilioqiii>. piir 
~CCI~ IC<~~  dil Sccrcti ini~ dc A t c ~ ~ ç i i o  i Siti~dc - SASIEiIIS c. 11,) ciiso dc 
dc~ci i~ i ip~in ic i>t r i  i lor reqiiisitiis cst;ihclcc~iliir r i t i5  niciiciiinndas I 'n-  
t;lii;ir. p<>dci;i tct hiislicnr<i i,\ cfcitos i lc sii;i li;ih~lit;i~ãii. 

Ar!. ? - Estnbclcccr qiic u ciistciu i ln Iiohilitaçiiii dc qiic tiota 
I 1" dchiii i'ui-t;,n:i dc\~etb iiiiclor ii teto fin:inccim do cst.idi> 
i ~ i i c i l ~ ~ o  iIc iiciirdo coii i o i,iiiriilii iI;i iinidtidc e iii<idnlid;idc da 

ri. 3" - Estn I'iiiran;, cniia cii i  vigor im dntu do hiia  IIU- 

111 I \  I I li' \I)!< \ \ l i \  \I \ I 8  \ I  l l 4 l : i  !I,Vl('R 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA ESECUI'I\'A 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

' 
O DIKE'I'OII D O  L>EI>AKTAhlENTO N A C I O N A L  D E  

TIIANSITO - DEN,\TIO\N. ii<i iiso das ;itrxliiiiçficr Icg:iih. c, ciin- 
s~dci t i i td i~ o di.;lir>srit n:i Kcsoluqzo N? 232. iL 311 cIc iii;iiço dc 2007. 
i lo i 'oiiucli in N,irti>!i;il dc Tidii.iito - CONTIIAN r I ~ : I  1'riit:ircn N' 77 

I)ENi\TRAN. heni ci>ni« o quc con.itn i10 l'riicciso Adniiiiiatintivo N? 
801100 043~J8~Ji2011--Ió. resolrc: 

Ai-r. 1" CDI?CC<IC~. !por qiiiltro :I~I><. ,I  ~piutir da dntn de liu- 
hltc;içdi> dcsia lliirtoii;i. lniih t c rn i i i  du k l "  ilii ;ri. ? d;i Kcboliiçùr, N' 
232. ilc 30 dc iiiarqr? dc 2007. dii CONTIIAN. ~ctirn,;ii.di> d:i 1iccriç:i 

iIc iiinc~riii:iiiiciito ;i t i l i t i l  i1.i pcb>i>a ji l i idica INSI'ECAK LTDA. 
CNI'I lll.lX3.238111003-21. r$tiiiiil;i no hi i i i i~c l [> io dc 1'iiiit;i 1iriirs;i - 
I'II. !i;$ A\ciild.i \'iscriiidc dc T;iiiii:iy. SIN. B;in;iciii> 24-80. Kiini1;i. 
CEI' 8-I.ll52-0110. li:ii.;i n11m' ccitiio Institiiiçào TCcriicti Ltccnciuda - 
Ir1 . . .- 

Arl. 2" O Tii~tit i iro N:ICI<)I>,II dc h-lctrologin. Ni>mi:illz:içãii c 
Qii;ilidiiilc I i id i i~t r io l  - INhIETIIO conioriici i i i  nri I>ENI\TIII\N cvcii- 
tiisil.; iiciilr2ncios ~ I I C  \'c1111!1111 3 in l i~ l i l r  i1 sit11;lçòn J:i Inititoiqdr> TCC- 
111~81 L~ccnciz\~l:t. 

A i t .  3" Ektti I'<in:si;i cii1i;i crri \,ixi!r nii d:btii de sitil I~LI- 
hlir;iq,io. ic\,iig:!ndii :I I'iirt;iri;i N '  111.1 dc 3 i  dc <iiitiihn> de 2007. do 
Dcl~trl; i i i icnti> Nocliinnl dc Trinsiti i  - DENATKAN. 

O DIIIETOR I I O  DEl'AlITAhIENTO NACIONAT. D E  
1TO - I)ENATKAN. no iiso il:is :itrihiiiqõcs Icg:tiç. c. criii- 

o disl~nsro ,>!i IIrsoli içi io N v  232. <Ic 30 dc niiliqo dc 2007. 
Il io N;icionnl ilc Trdiisito - CONTIIAN, c riti I'r>rt;in:i N '  27. 

ni:iio dc 2111l7. dii Dclinn:imcnt<i Nocioliol dc Tidttsilo - 
AN. hcni c<iiiii> ii qiic ciinsui do Proccasii Adii i i i i istwtivo N *  

801lOO.04XO5~J12il1 I-S8J. rcsi>l\.c: 
1\11. I" Ciiticcdcr. [por qiiatro ;iiiiis. :i ~ i n n i r  dii d;il;i dc IIII- 

Ihlic;ifli> ilcs1;i I'<irf;iri:i. iios lcmiiin do $1" dii :r?. J" dzi IIrhilliiqài> N '  
232. dr 30 <Ic tii;ilqi, dc 2007. dii CONTRAN. irnr>v;içBi> dn liccnq;i 

iIc fiiric~iii>;iniciitii .i p r r o n  j\trid~c;i INSI'E\'EC - INSPECÀO VEI-  
C'lJLAlI LTDA. CNI'J 05.992.126!011111-03. sltu:ido nu  hliin!ciliio <li' 
(':~%np~n:! IGrz~ndc - 1%. n : ~  Ku:, CI:~II~I!ICI ( i ,~h~no clc Olivcii:~, N ?  
I -IO0. T,inilirir. CEI' 58.41 4-45?. nnrri iitiinr cuniii Iiistitu~càr> TCcnicn 
L~cr.iicr;iil.i - ITL .  

/\ l i . ?" O lnrii l i i t<i N;icion;il rlc hlctroliigt:i. Ni>niinliz;ii.2ii c 
i)ii;il~il:iilc Inil i i i tr ial - INCIETIIO ci>ii i i i i i ic;i i i  ;io DENATIIAN cvcli- 
t11111\ ocorrCx~c~:th ql lc ~'cnl3:1111 ;I ;allct>ir ;I siti~!~qãc, d ; ~  lr~hlitt~ição TCc- 
rn1cn I ,cc,,cl:,<l:, 

O I)IKET(>K D O  DF.I'I\IOI\~IENTO NACIONAL !)E 
~ n A ~ s n ' o  - DLNATIIAN. IXI i i > ~  d i i ~  :iir~iiiitçõcs I ~ ~ ; ~ I S .  c. cri,>- 
bidci.inilii i1 i I l l i<iht<> i?;! Kcs~>Iiiqàii N '  282. ilc ?h dc junI,o dc 2i1118. 
i10 ('iinsclliii N;icliin!il dc Ttdrisito - (ONTI IAN.  c ri;, 1'011;ii!;i N! 

131. dc 23 ilc ilcremhiii de 2008. dn Dcp;iit;iniciito Nacioiinl dc 
TI-diihlto - DEN+\TI<AN. hciii coiiio o qiic cunrt;i dn I'rocc\.io Ad- 
~ii~i~i\t i-; itrvii N '  801100.0308871200~J-46, rcsali,~: 

Ai-t. 1" Creilcric~ar. por 04 (rli~aln,) nnos. o y t i !  dn di!te dc 
l>iiblsr:iq"~' <icstit 1'iirt:ina. iios icrmus dii ;iit. 23 d;i 'iin.ina N. 13 1. 
dc 23 ilc iIrrenibri> dc 200X. coiii redciqiio d;id;i$l;i I'<iri:in;i N '  
312121l111. dri L)EN,\TII,\N. n ~ icsw t i  ju i i r l~co 101 V ILLE  VISTO- 
[<IA VEICIILAK LTDi\  - ME. CNI'J - 111.'J77.852/0001-97. sitiindo 
rir> h,liinlcipi<i dc Jolnvillc - Sr .  I I : ~  IIoo Alniirantc Uomorii. 852 - 
i\riir'~ic:i. EI' R<J.?O4-200. p;ir;i ;ilii;ii ciin~i, Emlimia Crcdciici;ido eni 
\'i\ti>ri;i ilc Vclculiib - BC\r iiii hlii i l ici l i i i i  de Ii>ini,illc c ci>nfiirnic 
.i i l ico ill C I" CLIII~C~CI. I ~ ~ C C ~ ~ I ~ ~ ; ! ! ~ C I I ~ C  a cstc i i~ i io  d.i i rca dc ntiin 20 
.!!i r i ?  h l i~ l i ic i \ i~ i ts  clc Ontiivo. Itripui. Conilio Alcgrc. Doiitor ?>'c- 

$iii>l,o, , \mqt~; \~~,  Sclirc~edcr, 13;tlnc;irio htri:! ,I<> Sul, hlassarandiihn. 
Sai, Ji>ãii do It;i >iiiii. Kro diis Ccdii>r. Ilcr>cditii No\<>. 1'cnh:i. Kiidcio, 
Il1iiit;i. 1iii;ihiiiik:; Apiiinci. Asciino. 1bii;isi;i. I'rics~ilcntc CictUlir>. Ioaf 
Uoilri ix c I\'iti~i;!niini nii Estado dc Soiitn C;imriii:i. 

#\,I. 2" E\t!i I'ortorio ciitra cn, vigor !>;i dtlki rlc sito pii- 
Iilireçiir>. 

O DI I IETOII  D O  IIEI'AIITAhIENTO NACION,\L D E  
TIIANSITC - DENKTIIAN, no u o  d:is ;itrihiii õcc Icgais. c. coci- 
sirlcrrindu i>  <li,,iiito II;~ Tlesnluçào N '  282. de 2 8  dc ji inlio dc 2008. 
do ~ i i r i h c ~ ~ i i >  Jacii inci~ dc TrJnsiiii - CONTKAN. c iio I>,in;ir~:i N' 
131. dc 23 dc dçzcriihrii dc ?OOS. do Dc~iartariiciilii N;rciiiii;il dc 
Tr. . . .insitii - DENATIIAN, Ihctii coriiii o qiic cii~isl,i dii I1ri>ccssii A<!- 
ni~nistr;itr i~ri N L  8~11100.0484l4/2010-39. m~olvi.: 

Ai-t. I" Ci-cdencinr. por 04 IquotrnJ anos. o i.utir iI,i daia dc 
~ii ihlicn@o dcsto I>iirtiiiiu. i i o i  tcitiios do nit. 23 dn \ & t i i i n  N V 3 1 ,  
de 23 dc dezeslhri, i lc 2008. ciini rcdaçãii dada pcln Poiiarin N v  
31212010. do DENATIIAN. :i I i l iol d:i iimo inil ividiial JP D A  SILVA 
VISTORIA - AlE. CNI'I - 10.407.54110004-35. sitiiodn li<> Miiit ici l i ir i 
<Ic I lcg is t~o - SI: ~ i o  I I i in  JoqC Aiitòiiio dc C ; i t npc~  I31 - Cciitro.,CEI' 
11.~J00-Il00. i ai conio Eniptcso Crcilcciciada c i i i  Vistorio de 
Vciciilor - E~'$m;ji~t!~lùiiiciliio dc I I i g i s t~ i>  !i<) Est;id<i dc Sã<> I'iiulo. 

Ai t .  2" Esin I'uniirin ciit in ciii viao, in:i dsto de b i i n  nu- 

Art. I "  Aplirnr. ti<>\ tcniioh <li) A n c ~ o  I. dn Ponnria DE- 
Ni \TI IAN 1 1 .  dc 23 clc i lczc~iihiu dc 2008. altcmdo ~ c l i i  ali. ?" dri 
I'onnrin 1)ENATIIAN 312. <Ic 27 <Ic :ihril dc 2010. seiiçào ndilii- 
inistintivn dc siispc~icào prw 30 ( t r inu)  i11:is do crc<leiiciaiirc~ito ou- 
ttirendii liela 1'iin:inii DBNATKAN 433. dc i16 iIc sitiro dc 2011. a 
fi11~1 iI:i 1icsau;i ~iiridica AUTO VISTORIA LTDA: CNPJ N '  
09.650.113310l102-32. sitiindo inn hli i i i ici iro ilc Sào lusc - S i .  coni 
icdc 1n:i I<odovi:i B I I  101 I<ni 2"7. ~ h .  I iox 03. Kr>hni\ol. CEI> 
88.1112-700. cst iazão da iricgiilnitdndc ~pi-c~,istn nris itens 01. 04. 05 
c I16 dri r\iicsii 1 d;i I'iimin:! DENXTKAN 13112008. 

Ait. 2' Eshi I'riit;ir~;i ciitm cni viaur na data dc aiiti riii- 

Ministério das Comunicacões 

GABINETE DO MINISTRO 

O Al lNISf I IO D E  ESTADO DAS COI\IUNICACòES. no 
iiaii dc riitis ;itrihiiiqõcs. ci>iifori~ic o disl>iisto nii tin. 5" da Lci ri" 

5.785. dc 23 dc l i inhu dc 1<J72. c rio :!ir. h". nicisn 11. <to Dccrcto ii" 
88.066. dc 26 dc j i incii i i  de 1983. e tc i id i~ cni visl;! r, que coiisto dos 
I'roccsso? Adsiiriistiati!'os ti" 53000 0044131201t1, icsnlve: 

Ai t .  I" Ficii rciirivod:i. dc acordo coni o ott. 33. $ 3". dii Lc l  
ri" 4.117. dc 27 iIc ngusto de l1"62.  por d ~ z  ano" :'L j>,rtir dc 1" dc 
j i inliu dc 2010. :i ~pcmiisiàri r > ~ t ~ i g I d i l  d I IAD IO IJNIAO D A  FKAN- 
V A  LTDA.. ~iclzi I'rii-inri;i n" 146. dc 24 iIc jiinlii> dc 1980. piiblic;idn 
r i o  Didrio Oiici!il <In IIniào iIc I ' '  dc .iiilliii de 1080. c ra i r iwdn pcl;i 
I'u!iiiii:i n" 2 048. <Ic I h  iIc dczeniblci <Ic 1'140. ~x~h l r cnd :~  no Urir io  
Oficizil iI;i l!iiiiii> ilr 14 iIc fcvcrcrrri dc l'JLJ7. ickrcnd;idii ~ i c l r i  De- 
crctri Lcgisl:~tivo ri" 111. dc 21105, piib1lc;idu nu D i i l i o  Oficlnl do 
l inài i  ilc 7 de ;ihnl iIc 2005, ~w~rct c ~ c c ~ ~ f n l ;  ""1 < I i~ .~ i t o  de CXC~~I-  
aivido<lc. o Srr\.iqo dc Kcidiod~fi~aòi, Suniira o n  Fr~.qiii'iic~:i Altidii- 
l;iiln. (>r> hliinici[ i io dc Fi;iiicn. Est;idri dc Sãn I'nulo. 

Arl. 2 A ecciiç80 <Ir> *cn,iço dc nidiadifi i i to ciii;i oiiti>rg;i c 
icnovnda Iprir cstn l'o~mrio, reger-se-i ~ i c l o  Cndigo B n ~ r i i c i ~ o  iIc Tc- 
Iccoi?iuiiic.içiica. Icis si~hscil i icnlc~ c c ~ i s  rcgi~l;inicnli>~. 

Ali. 3" Estc nli i r i iniri i tc ~pri>ilorii;i cfi.il,,s Icgciiu ;1[i0\ dc- 
Iihci;i(.;iii <li> ('oiig(c"o N:ic!oi>;il. niis tc!nii>r i10 \\ 3" do oit. 2 1  do 
l ' i i i i r l i t~ i iç i i~> Fedcral. 

Ai i .  4" P\t,i 1'iirt;iri.i ciiirn cni \,lgrir n;i deito dc siin 17~1- 

hlicaqào. 

O I\IINISTIIO D E  ESTADO DAS COAIIJNICAÇÕES. ino 
iiso <Ic sii.ts otriliuiqõcs. coiifnrnic u disposto no :irt. 5" da Lei  n" 
5.785. rlc 23 di' j i i i ihn dc 1972. c t i<> .in. h", iiicisii 11, do Decrctu ti' 

88.066. iIc ?h dcj i i i ic in l  dc 1'183. c tcrid<i ciii vis1:i o qiic ciiiiata dos 
I'ruccriis Ailniii>istr;itii8ii.; i," 53~100.06440612il10. rcoluc:  

ATI. I" Ficn mno\,ndi~, de incordo CLIIII I> iirt. 33. $ 3". dn Lci  
~i" 4.117, dc 27 dc tigosc~ ddc IcJ62. por <!c? niiijh. ;i 1i;irtii- dc 15 dc 
iiiarqii ilc 201 1. ;i ~icniiiasfio ixiti>ifnil;i i RADIO CIDADE BASTOS 
LTDA. [pcl;i I'i>if;iri;i ti'' 1113. de 0 de niorqo dc l'JcJO. ~iiihlicnd;i nu 
Didii i i  Oficiol dn U o i k  dc 13 dc iii;itçii de 1990. 1mn1 cxcci~t"r. acni 
ilircitii dç cxcliis~\.id;iilc. r i  Sciviqu dc Rndiodifii\ài> Suiioni cni Frc- 
qüi.iici;i i\lodiil;iil.i. nii [\.liiiiiciliii> dc Bnsros. Est;idii ilc Sãii 1':iiilu. 

Al i .  2 A çxcciiçã~> dii sen'içr> dc radii~difi irsii cujn riiituigci C 
rctiuvzidn [por cito I'ortarin. reger-sc-6 liclo Cid igo Umsilcirri dc Tc- 
Iccoiuuiiicacòcs. Icis siihscaüc~itcs c seus rcai~ ln~i icnto i .  

Ari. 3" Estc oti) r;>iiiciitc I i ioduzi r l  cfcitos Icgnis ciphsde- 
Iihciilqko di> Cr~igrcsco Nocioiiol. 110s tciniiis do 6 3" do art. 223 d;i 
Const!tt!iqàii Fcdcl.iil. 

Art. 4" Est;~ l'oitarin ciitrn c i ~ i  vigor ti;> d;itti dc sit;~ ~pii- 
hlicnção. 

O hIINISTIIO D E  ESTADO DAS CO~,IUNICACÕES. i io 
iiso dc siias :ntrihi~ifòw. conrornic o dislioatu no ;ai?. ti' da Lc i  n" 
5.785, de 23 dc jiiiiliii iic 1972. c no ort. h". iiicisii 11. do Dccrcto n" 
88.066. dc 26 de jnncili? dc 1983. e tciidii eni vistri i> qiic coiihtn dos 
I'r<iccasus Adniin~atii i i i ius in" 530110.00377812ilil~~. rcsuli,c: 

Art. 1" Ficn rcn~\~od;,. dc nconlo ciini o nl-t. 33. 6 Y. dii Lci 
n" 4.1 17. dc 27  dc ;igusto dc ItJ62. pur i lcr  ;i!!<is. ;I partir (li. 28 dc 
rctcnihro dc 20i19. ;i pcmiissàii i>iitiirg:idn ò I IADIO CIILTI IKA D E  
ASSIS LTDA. pela I 'onnie n" 1.359, dc 26 dc iIcrcinbn> dc 1978. 
piihllcnilo no D i i i i i >  0fici; i l  d;i Unitiri <!c 3 dc j;iiicirii dc 1979. c 
rcnii\,ada pr la Piirian:~ n" 367. dc 5 dc j i iniio i lc  2001, 1iiiblicad;i i i c i  
DXinri Ofici;il d.i U n d o  dc I 5  ilc ;ig<istii dc 2001. mlcrcnd;id:i pcki 
1)ccrcto Lcgi4;itivo in" l 006. dc 200-i. [piihliccdo no D i i r i n  Oficial da 
Uiiiào dc 18 dc nnvcnihro dc 2004. pnm csecutilr. scni direito dc 
c~cliisii,id;idc. o Scn,iço dc Itodiodifiinào S«cii>ra cni Frcqiiêiicin hlo- 
il\iI;iil:i. !no bliinrcililo dc As~ is .  Estndi> de Sào I'aiilo . 

Art. 2 A crccuqào do scniiço de radiodifusào cujn oiitoi-gt C 
rciioi,nd;i Iior cstn I'ortnrin. icgcr-se-:i lielo Cádign B w i l c i r o  de Tc- 
Iccr>rniiriicoçiics. lr is siihscqücntcs c x u s  rcgi,lonicnto~. 

Al i .  3" E ~ t c  ato soniciitc prixliizirb ck i rus Icgilis opás dc- 
lihcmção do Coiigresso Nncii,nol, nos tcrniris d i i  4 3" dii oii. 223 rlii 
Coiiatttiiiçào Fcdcnil. 

Art. 4" Esl:, I'onori:, cntm cni vigor na dntn dc siin 11"- 
hlicnçtiii. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

O CONSELIIO DIKETOII  D A  AGÉNCIA N A C I O N A L  D E  
TEI.E<'OhlUNICACÕES.  no uso das arrihiiiçòcs qiic Ilic f on in  cori- 
fciid;i\ lielo i i i i . 22 dn Lci  !i" 9.472. dc I 6  dc jiillii~ dc 19IJ7. c art. 35 

dc 201 1. c 
CONSTDEIIANDO qi1c n Uruão Intcl-nncionol dc Tclcco- 

niuciicoqõcs ( I I IT )  ra i l tz t i t i  iio licriodo dc 23 d r  jaiici i i i  ii 17 dc 
fCvcrcliii dc 2012. i in  cidudc dc Gcnchiii. Siiiq;i. ;t riizi priixini;~ Cun- 
f i i t i c i n  dc hliiodial dc K;idiiic<iiiiiiiiici~çõcs, dctioriiin;idn CkllI-12; 

CONSIDERANDO qiic ;I Ci>nfcr2nci;i kli i i idiol dc K:idi<i- 
çoniiinic;<çiics constitui-sc i> niois iiIl<i fiirii <!c K;idli,ciieiiiliicib$Üch iI:i 
UIT. rrcrpiirisbvcl por dccisiics dc gitiiidc iiiipi>ildiicin ciitic c lw  :i 

rcvisài> di? Ilcgiilnliiciitii dc II~diricrirnuil ici~qõcs dil UIT, 
CONSIDEKANDO qiie os tmballioi dc pnep,imqão p;ir:i dc- 

t inir ;I ~insiqdo hmsilcir;~ di;intc dos nssiintus o scrcm trn1;iiliis n;i 

Cr~nlFrCncia Ivliindi;il dc K;~diucoii i i i i i ic;~~Ocs 2012 \.êni sendii dc- 
scni,olv~d~is !na diuhito d:i C<in>ih.;ãr> Blnsilcir,i de Cr>i~iiinir;ifões 2 
"Kadir>c<iliiiinici~~òes" (CBC-2). ciiuldcri;idn ~ i c l n  ANATEL; 

CONSIDEIIANDO a crcsccnti. iniliortdticia dn ~i;irticili;iqào 
do \ctor ~ i n w d o  c dc oixtnis ciitidnilcs govrrn;iniciitais cios divcnos 
org:tni\riios miiltilatcmis dc tclccuinlii>icnçòcs. ciitrc clcs a lJiiiiio Ici- 
ti.in;icion;il dc Tcl~coir i i i t~~c; i~ò 'B.  WSOIYC: 

Art. I" Coiivi<l;il- os eiitidodcs ~iúhlcc:is c priv:td;is intcics- 
sndn* iio sctiir dc rclccoiniiiiicoqõcs o ni;iiiifcstni- forni;ilmcntc. scu 
iiitcicsíc cn i  ci,ailiol- n delrg;qào hiíiailcin. quc rclircscotnid o I'ais 
ria Coiiicri'iiri;i hli indial dc IIadiric<imiinicnçòes 2012 (ChllI-12); 

I?inign~fi, lpriiiiiciro. Os rclirescnrnritcs iii<licodos <Icr,criio par- 
tlcilutr d;is rcoiiifics ~ircp;iroriinns. cr>iii.ocad;is ~pcla ANATEL. 

I ?u ig~ i l i ,  ~ c ~ i i n i l i i .  A ~i;iiiicip;içàr> ii:i rciiniõcs ~prtq~i t~~tár i ; is  
c na CoiiiciCncia hliindizil ilc II; idiocr>~ii i~ii ic;~cüc~ 21112 iCMK-I21 ac 

F l t c  iliiciiiiiciito ~po<lc hcr \ci!fic;ido iio ciidcicçn clctii>tiico l itt~>://iva~i. t n  g~vln/a~li i l~tici~i~dcI~hii l. Di>ciiniciitii ilssini~il« d~p r t i ~ l~nen t r  cunfonnc hll ' in' 2.2110-2 dc 2410812001. qiic institiii :I 

pclri ciiif8go 0001201 11 103000SS I n f i t c ~ t ~ i i t i m i  d r  Chovcs I'í~blicas Br:~silcini - 1CI'-Br;~il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.064406/2010 
Entidade: RÁDIO CIDADE DE BASTOS 
Assunto: Reiiovação de Outorga. 

Tendo eim vista que a pern~issão outorgada a RÁDIO CIDADE DE 
BASTOS, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora ein 
freqiiência ii~odulada, no Muiiicípio de Bastos, Estado de São Paulo, foi reiiovada por i~ieio 
da Portaria no 447, de 13 de outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 
03 de i~oveinbro de 20 1 1 ,  e coilsoai~te o disposto iio 5 3" do ai%. 223 da Constituição, 
encaniinhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 1 120 1 11GM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: , 

Atenciosamente, ddL h 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS4 
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